2a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Brasília, 09 de junho de 2003
Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pois é, vamos começar a reunião e vamos terminá-la já, já, é rapidinho que vamos terminar a reunião. Bom pessoal, está aberta a 2a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, foi um pedido de um dos Conselheiros da última reunião para apreciar o assunto APP Geral, analisar a análise da proposição de uma alteração no Inciso 11 da Resolução CONAMA feito na reunião em 30 de junho de 2003 e que a gente pudesse fazer essa avaliação. Então, pela aquela discussão na última reunião, o Conselheiro Francisco Iglesias ficou de fazer uma proposição, não é isso? O Estado do Ceará, acredito que também,não sei se tem alguma colocação a fazer ou sua proposição e a Secretaria Executiva aqui do CONAMA pediu uma proposição ao professor Geová Meirelles e a gente gostaria de apresentar essas proposições de uma forma bem direta e a gente colocar em votação para que a gente possa, claro, abrir para discussão e colocar em votação se nós chegarmos a essa, a uma conclusão de que isso já se faz necessário. Então, eu abro a palavra a quem quiser se manifestar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que, Sr. Presidente, o encaminhamento é exatamente esse colocado, dá uma leitura geral, pelo menos na proposição do Ceará e depois nas proposições apresentadas e a partir daí a gente vê se acrescenta tudo, negocia, o que a gente vai colocar.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos começar pela do Ceará, está aí na tela?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que não precisa entrar, eu acho que pode ser com os considerandos e a Resolução em si, a justificativa eu acho que não precisa, será?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A não ser que você queira acrescentar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu vou pedir para acrescentar e acrescentar os parágrafos, basicamente.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Nos três considerandos você concorda?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não mudei, só acrescentei. Eu posso até dizer quais são, eu não numerei. Eu inclui inclusive para justificar os parágrafos que nós acrescentamos na propositura, foi o considerando, citando o Decreto 4297 que estabelece os critérios para zoneamento ecológico e econômico do Brasil, depois o considerando que as dunas desempenham importante papel como aquífero, devido a sua grande permeabilidade como área de recarga hídrica, cênica, considerando a importância das dunas no processo de estabilização da erosão costeira, a diversidade ambiental, aí já.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Tudo bem, não há problema, até reforça mais.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Na realidade a gente partiu de um princípio, dentro do contexto que vocês tinham colocado, aquilo que eu coloquei na outra reunião, de maior restrição a gente queria porque ela colocada no zoneamento ecológico permanece e aí o Estado vai...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Você amarrou embaixo. Podemos ler todos lá de cima?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Se houver uma... Estamos analisando a proposta que nós levantamos que é essa aí.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Nós estamos discutindo a tua proposta? Agora vamos discutir ela toda?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Esse primeiro considerando é praticamente uma transcrição, é o mesmo do Ceará.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Tem, eu inclusive queria sugerir, tem alguns considerandos que as pessoas não detalham e que ficam obscuras. A 303 mesmo, só para você ter uma idéia, para a gente, quando fizer o considerando, especificar. Eu fui procurar como ela foi assinada em 1940, mas não explica qual convenção que é. Se está em quarenta, foi promulgada em 48 e depois, na realidade, foi Decreto-Lei que assinou e depois só foi ratificado em 66. Então, se está Convenção de Washington, referente a que? Referente às belezas cênicas das Américas. Convenção de Ramsá, é uma cidade do Irã, mas tem que colocar, zonas úmidas. A gente tem que detalhar isso até para facilitar e ficar mais claro.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
E é um processo educativo, concordo mil por cento.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Uma das coisas que a gente, já que a gente está trabalhando as APP uma das proposituras que a gente vai caminhar nesse processo todo é só fazer esse tipo de correção pelo menos na APP.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Para o Estado do Ceará, não há problema nenhum acrescentar esses considerandos.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Algum outro Conselheiro tinha outra colocação sobre os considerandos? Se não tiver nenhuma consideração, a gente considera os considerandos aprovados.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tinha uma proposta de encaminhamento, como no CONAMA, o hábito é se aprovar ela inteira no conteúdo e depois item por item. Eu acho que nas Câmara Técnica seria interessante fazer isso até porque eu já vi casos em que se aprovou os considerandos e depois, por conta da redação do objetivo a que se propunha, teve que mexer nos considerandos, é uma questão de forma.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu estou tentando entender, aqui por exemplo, nessa situação, sinto dificuldade se não trabalhar item por item porque vai ter questões de conteúdo por exemplo nas…

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Tudo bem, mas não vamos aprovar os considerandos que vamos item por item.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Só esclarecendo, é que como aqui nós só vamos mexer num inciso de um artigo e que na reunião passada já foi aprovado o mérito de que a gente estaria mexendo, nesse caso eu acho que não tem problema. Acho que quando vai trabalhar com resoluções que a Câmara não discutiu, aí sim, seu encaminhamento é corretíssimo.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, então, voltando à questão, eu acredito que os considerandos estariam aprovados e a gente passaria para as Propostas da Resolução em si. Do resolve. Você tem aí a primeira proposta que é ASPOAN.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
A nossa, na realidade, não muda muita coisa, a única coisa que eu acrescentei…

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Tudo bem para você que você fez, está fácil para analisar, mas para nós, que não fizemos, é interessante a gente ler tudo e depois você falaria, defenderia a sua.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Na Resolução 303, ele tem a conceituação de duna que a Câmara aqui também não questionou a conceituação de duna. Então, a conceituação de duna que tem na Resolução permanece e nós estamos indo em cima do item 11 que é a questão de que se são todas as dunas, que seriam Área de Preservação Permanente, ou teria alguma abertura como são as proposições que estão vindo, primeiro a do Francisco Iglesias da ASPOAN.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que é interessante vir a do Ceará e depois as que tem... Eu só queria sugerir uma outra coisa nos considerandos, depois pode ir para o final, mas em termos de esclarecimento, mas aqui a gente tem essa liberdade, melhor do que no Plenário, Sr. Presidente, voltarmos a refletir.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, a proposição do Ceará é o seguinte, em duna recoberta por vegetação fixadora, ressaltando-se que em dunas e vegetação as áreas de preservação, pelo zoneamento ecológico econômico, como prioritárias para manutenção do equilíbrio ambiental. Então, ele coloca que… Muriel vai ler, voz de mulher é mais agradável.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu já fiz programa de rádio. Não é brincadeira não. Segundo a proposta seria: (leitura da proposta do Ceará)A terceira proposta do professor Geová lá da universidade do Ceará é (leitura da proposta do Geová Meirelles)Tem um probleminha de redação aí que na verdade é, o que ele está propondo é que aonde tenha duna que migra continente adentro, só é APP se for assim definida pelas ZEE. Mas o que ele quer dizer é que aonde a duna migra de continente adentro.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Em duna com vegetação fixadora e, tira aquele ponto e vírgula...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Dunas com vegetação fixadora e em dunas que migram sobre promontórios é APP…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Por isso que tem que ter o…

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
E depois, depois de marés ponto. Nas demais áreas, onde a duna migra continente adentro, as mesmas serão definidas pelas APP, serão definidas, deverão ser definidas pelo…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas não precisa pôr APP não, porque o Artigo 3o já é e não precisa repetir aí.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Deverão ser pelo ZEE.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Constitui área de proteção permanente dunas... Aquelas definidas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que não precisa pôr... nas demais áreas...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que fica melhor sem o ressalvado. Porque ou é ou não é.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Pode tirar, onde a duna migra.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Essa daí dá uma abertura para análise técnica, eu acho que fica subjetivo. Não é objetiva, é subjetiva aí vai dar confusão no Brasil todo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu fiquei com uma preocupação, de repente a pessoa, como eu sou muito transparente, a pessoa colocar uma coisa que é um processo, um aspecto específico do litoral cearense que tem uma visualização norte, nós temos um litoral que é oriental, é leste. Então, de repente funciona diferentemente do ponto de vista. Então, eu estou, sabe.

Adamil Pereira de Sena – SEMACE - CE

Eu acho que esse inciso está confuso demais quando diz duna migra continente adentro. Não é aquelas que migram de continente adentro, é essas que migram na faixa praial, que ele quer dizer com isso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu ia sugerir e nas dunas sem vegetação aí a gente complementaria porque aí ficaria as com outras sem vegetação, aí seria definido pelo zoneamento.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria colocar uma questão aqui. Eu só acho que a do Iglesias ele tem uma questão, eu acho, não estou discutindo o mérito, mas a forma de apresentação que nós já estamos entrando em licenciamento que já existe uma lei sobre isso. Tem que ficar na Resolução e no conceito. Talvez aquela última de exigência ou não de EIA/RIMA, colocar a questão do licenciamento, além do ZEE eu acho interessante colocar e talvez esse negócio de número, eu acho sempre que é complicado, dizer se é 50, 30, mas também se vocês tiverem certeza do que estão dizendo, mas eu gostaria de propor que tirasse toda aquela questão do que é típico de licenciamento mesmo, o que deve conter, o que não deve conter porque isso eu acho que confunde muito. Chamou-me a atenção a questão da paisagem que talvez pudesse ser uma coisa a ser ressaltada que não é muito normal no licenciamento. Por acaso ontem eu fui conhecer uma duna coberta e não recoberta lá no Espírito Santo e o pessoal que estava lá em Setiba, fui na praia dos surfistas e o pessoal que estava comigo, que é leigo colocou muito a questão da paisagem, eu querendo discutir mais a fundo e eles “mas aqui a paisagem é fundamental, não pode ter um empreendimento que vai impedir isso”. Então, eu acho, só estou comentando as questões colocadas pela ASPOAN, as minhas recomendações são retirar aqueles detalhes de licenciamento, são procedimentos que já estão no licenciamento, incluir a questão do licenciamento, e talvez, estou colocando talvez porque eu não tenho certeza do que estou falando, você colocar a condição de que teria para ter o EIA/RIMA, é uma coisa que deve ter. Ou faz para todos, todos os empreendimentos em duna terem EIA/RIMA ou a gente estabelece qual os que teriam. E gostaria que aquela coisa da palavra ressalvar, devia ser colocado uma linguagem mais direta. As demais dunas deverão ser objeto de pa-rá-rá e EIA/RIMA e licenciamento ambiental.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu concordo com Elizete, acho que a definição do professor Geová está confusa, vai ficar muito subjetiva, e eu acho que é isso que a gente não quer, legisladores queremos fazer uma coisa objetiva que não dê margem. Eu acho, entendo mas concordo com a senhora que existe uma Resolução específica que nós não podemos. Eu acho que na definição do próprio Iglesias lá no caput, no Inciso 11, a gente poderia colocar desde que sejam realizados estudos de impacto e respectivo relatório de impacto a ser apreciados. Então, a gente amarraria e acho que tinha que ter é todo, eu fico muito preocupado, pode haver em dez hectares extremamente poluidores porque você não precisa ser, eu tenho empreendimentos que fazem uma diferença em duna, eu acho que a gente deveria cobrar tudo com EIA/RIMA.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Com área menor que...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas deixa margem, não é bom.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Até porque na verdade quem vai definir…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Você pode colocar a definição do 11 da ASPOAN lá em cima? Ele acrescenta apenas o Decreto, aí uma questão jurídica, nós não poderíamos colocar aí desde que sejam realizadas com estudo de impacto ambiental EIA/RIMA, e não possa amarrar lá em cima?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu inclusive...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
É melhor parágrafo, pelos órgãos competentes.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas às vezes não é empreendimento.

Adamil Pereira de Sena – SEMACE - CE

Eu acho que esse da ASPOAN, se nós acrescentarmos após aí equilíbrio ambiental, desde que sejam realizados estudos de impacto ambiental EIA/RIMA e respectivo relatório de impacto ambiental EIA/RIMA, a ser apreciado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente. Eu, não precisa amarrar que são sempre para empreendimentos porque muitas vezes o próprio Poder Público tem a necessidade de fazer algum manejo em alguns ecossistemas de duna até para realimentar as praias que estão sendo erodidas. Mas não queria amarrar porque já direciona para o licenciamento.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas você, para licenciar, só pode ser obra ou…

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu queria fazer um comentário sobre a questão das dunas não recobertas, mas dunas móveis. Por uma razão aí, eu li com atenção o artigo que foi mandado, as dunas móveis em alguns lugares, são fundamentais para manutenção da paisagem, mesmo que não tenham vegetação fixadora, da erosão e da dinâmica para o lençol freático. Eu tentei entender a proposta do Geová, telefonei para ele para entender o que por isso que eu me permiti fazer as correções. Por isso que ele coloca em dunas sem vegetação que migra sobre promontórios e na direção do sistema fluvio-marinho, quer dizer, são as dunas que são alimentadoras de sedimento para dinâmica da praia. Porque se você não cuida delas, causa aqueles problemas de erosão de praia. Talvez não esteja muito claro da forma como está escrito aí, mas essa é a idéia que talvez a gente não deva perder para não, porque são, não é somente nas dunas com vegetação, tem nas dunas sem vegetação que trabalham nessa dinâmica de sedimentos. Portanto, que vão em direção aos sistemas de praia e a movimentação da área na praia, essa é a idéia fundamental que ele está querendo colocar aí e que talvez seja bom a gente não perder na redação que for escolher.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Veja bem, eu acho que pode até discutir, porque inclusive nós acabamos pulando para outra, fizemos um salto e não resolvemos, pelo menos o problema conceitual. Já que nós queremos ter uma idéia, podemos até resolver o problema conceitual e até misturar as três. Eu acho que daria. Agora, nós teríamos que tirar aquele parêntese que não cabe, só deixar os promontórios que a definição já cabe, eu acho que aqueles, nas demais dunas, aí tira onde, nas demais dunas; tira o migra, serão definidas.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Nas demais áreas de dunas…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas tem que colocar, porque áreas, você pode ter de repente um tabuleiro que é consorciado com a duna que não é duna. Tira o migra aí.

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Eu acho que ainda está confuso demais. Vegetação que migra sobre promontórios. Existe uma controvérsia muito grande o que é na verdade um promontório. Para alguns autores, promontório é um ambiente natural, mesmo o ambiente artificial é promontório. Porque nós vamos entrar uma controvérsia dessa já que nós estamos numa Resolução, não dá para se falar no termo que existe uma controvérsia técnica científica muito grande, muito grande mesmo. Bom, eu acho que esse texto é confuso, é confuso, eu sou geológo, sou amigo particular aqui do Geová e nós discutimos inclusive isso e temos a proposta nossa que é a proposta da Associação dos Geólogos e Secretarias Sanitárias, só que eu acho que o Geová, foi alguém, fez o contato e ele deu alguma coisa rápida, mas nós discutimos com relação a promontório, com relação a essa dinâmica fluvio-marinha, se você for analisar é uma coisa particular do nosso Estado, Ceará, e eu acho que essa Resolução não deveria ser particular, deveria ser mais ampla. Se eu comparar, essa aqui é a cara do Ceará, embora esteja confusa, já para o Piauí, já gera uma controvérsia muito grande porque eu estou com o litoral praticamente todo em processo erosivo e outros setores que não estão. Então, ela particulariza, está confusa, muito confusa, não é claro, quero até perguntar se alguém interpreta o que ele está dizendo aí, está confuso, para ser uma Resolução eu acho que sim, particularizou muito. Porque como prioritário para manutenção do equilíbrio ecológico, o que é o equilíbrio ecológico para ele? Quando ele associa com sistemas fluvio-marinhos, é uma coisa particular do nosso Estado.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
É o que a Muriel colocou, é uma restrição que ele quer fazer.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas, que não são recobertas, serão de preservação permanente, independente de zoneamento, eu entendi como uma restrição.

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Eu deixaria o EIA/RIMA que definiria isso, eu teria algumas vezes esses casos e outros não. Não posso particularizar  para um Estado específico.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Posso confessar que sou um leigo em assunto de dunas, apesar de ter feito alguns cursos com o professor Geová inclusive, eu entendo a preocupação dele e vi aqui nos Conselheiros duas preocupações que eu acho que a gente está aqui para definir essa questão, a gente devia dar essa atenção e pediria aos colegas de bagagem maior que nos ajudassem. A primeira a questão que a Elizete colocou que é a questão da paisagem. Realmente a duna ela é um bem paisagístico, é uma coisa que, como a gente lá do nordeste que tem muita duna, a gente não liga, mas outros têm uma visão diferente, a pessoa de fora tem aquilo como uma paisagem muito interessante e tal. Eu acho que a gente precisava colocar alguma coisa nesse sentido. A segunda é que eu também entendo a preocupação do professor Geová porque ele coloca que ao longo das dunas, não sei se estou enganado, de em ação duna vai buscar, o mar vai buscar areia, e se ele não acha, naquele local, ele vai buscar em outro canto, qualquer canto e isso a gente tem visto em Olinda, no litoral norte do Rio Grande do Norte, tem inclusive aqui no relatório que o professor nos manda tem uma umas fotos que a gente não gostaria que isso se repetisse com empreendimentos econômicos porque a gente teria problemas sérios. Então, eu gostaria que vocês nos ajudassem a considerar nesse item, explicitar esses aspectos.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Clarear, ele como geológo, ajudar a gente a fazer uma redação com restauração mas redação clara.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA 

Ela ocorre, tem sua dinâmica, eu acho que foi bastante oportuna a intervenção do colega geológo que as dunas ocorrem de Santa Catarina até o Maranhão e você tem, você pega, por exemplo, Cabo Frio, uma região toda era toda de dunas e com movimentação bastante dinâmica muito grande de extensão não é tão grande, mas ela tem uma influência muito forte, uma cidade no Espírito Santo foi coberta por área. Então, eu tenho que tomar muito cuidado só está atendendo um pedaço muito pequeno da geografia costeira do País.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Você acha que essa restrição colocada pelo professor Geová é imprópria ou a gente poderia passar por cima?

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Uma Resolução,quando têm, fica muito restrita, deveria ser mais ampla poia aí o processo de licenciamento ambiental, vai definir com mais clareza quais áreas pode ou não pode.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Foi o que eu coloquei no início. Nós temos um litoral oriental, o resto do litoral, por exemplo, Rio Grande do Norte tem dois, norte e oriental. Então, muda inclusive em aspectos de como é que a… (Queda de energia momentânea)(Continuação de Francisco) Mata Atlântica, resoluções por estados que eu acho também complicado, eu acho isso caberia ao poder estadual, fazer isso, mas eu fiquei em dúvida, eu realmente fiquei em dúvida com a definição colocada. Não sei qual é a solução, nós podemos até buscar no sentido que aí, concordando com você, Elizete, no sentido de sermos restritivos que eu acho que foi a preocupação dele. Como é que...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Outra questão, só para a gente raciocinar, nos Estados que não tiver zoneamento?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Tem o EIA/RIMA.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mesmo com o zoneamento seria obrigatório.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas quando não tiver, como é que vai ser a diretriz do que é preservação e não é? Porque aí essa preocupação do professor Geová pelo menos ele restringiu, colocou mais restritiva. Porque onde tem o zoneamento teoricamente o zoneamento já constitui. O gerenciamento costeiro não seria também um outro, pensando outros.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Precisa dizer, atendendo ao disposto tal?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Pode ser porque pode inclusive modificar. Fica igualzinho de vocês, não muda quase nada, só…

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É uma pequena recomendação minha seria a gente tentar fazer o texto mais curto, sintético possível porque quando chega na Plenária, se é muito cumprido, os Conselheiros ficam se coçando para colocar mais uma vírgula acolá.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Tira o atendendo ao disposto, porque está no considerando.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Veja bem, independente disso, porque tem uma discussão que nós temos e já tivemos uma discussão, por exemplo, porque estabeleceu aí está genérico, tudo vai precisar de EIA/RIMA. Para mim é mais restritivo, é mais interessante.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A nossa proposta de colocar o EIA/RIMA é para qualquer tamanho, é justamente também pode ser que empreendimentos de pequeno porte sejam muito mais impactantes do que de grande porte, seria para justamente atender essa demanda, o gerenciamento que não tenha sido terminado. Então, o EIA/RIMA, além de dar uma publicidade, tem que ser apreciado nos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, restringe ao máximo. A única maneira que nós encontramos de restringir e dar uma e é, independente do tamanho, tudo que tem que ter um estudo.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Só essa questão de incluir o estudo de impacto ambiental, eu sugiro porque o estudo EIA/RIMA  é instrumento para análise ambiental, aplicar a Resolução 10/86 porque ele deve contemplar, mas só é parte do processo de licenciamento, embora seja fundamental, aplicar a Resolução 10 /86.  Mais restritivo, eu não vejo mais restritivo. 

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Loteamento, é só a partir de cem hectares.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Fala-se em cem hectares mesmo, mas se o órgão ambiental competente entende que em duna é necessário que se estabeleça que é necessário o licenciamento ambiental que existe o EIA/RIMA.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Deixa-me entender uma coisa, vamos ler os considerandos de novo, para vocês entenderem que nos considerandos já chamam a atenção da importância paisagística, tudo isso vai ter que ser levado, a nossa preocupação já está nos considerandos. Se está nos considerandos, é lógico que pela própria questão da legislação, vai ser as principais questões a serem abordadas no estudo de impacto ambiental, diz lá, beleza cênica, a justificativa, mas se está presente, ela obriga o que, que no estudo de impacto ambiental esteja descrito e respondido. Independente, mas o considero tem que ser levado em consideração. Se não, não existiria.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu vou concordar com a Elizete porque os considerandos, veja bem, você faz os considerandos para justificar a Resolução, se você não escreve na Resolução e o considerando pode estar lá não tem importância nenhuma, a não ser com que seja uma lei aquele considerando já está base assim sendo convém outro instrumento jurídico.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Manutenção do equilíbrio ambiental e beleza cênica.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas nos parágrafos que eu coloquei, o único detalhe que faltou que foi um detalhe, foi a questão do aquífero, mas faltou um parágrafo específico dizendo, as dunas independente, com vegetação ou sem que servem para abastecimento humano, e tal e tal deverão ser protegidas, isso não foi colocado.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas acho que a idéia seria a gente ter todos os conceitos num item só. Então ali, como está manutenção do equilíbrio econômico, beleza cênica, porque aí sim, são aqueles pontos fundamentais que nós estamos considerando como.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas é exatamente o que ela colocou, porque se você pegar a propositura, nós podemos até, em relação ao primeiro parágrafo, até discutir, pode sair porque está tudo...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Essa é a questão que nós estamos discutindo aqui, zoneamento ecológico. No zoneamento ecológico para definir como APP tem que levar em consideração a manutenção do equilíbrio, a proteção do aquífero e a beleza cênica. Isso é para definir zoneamento ecológico.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Desde que seja realizado o estudo.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu não concordo que o estudo, eu acho que tem que ser um parágrafo. Porque você vai misturar instrumento...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos ser pragmáticos e vamos resolver, vamos conseguir fazer tudo num texto só, seria o ideal? Não vamos, acredito que vai ser muito difícil, sugeriria que a gente começasse a trabalhar no texto principal e depois entrava nas alíneas porque ali não é parágrafo, tem que ser alínea.

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Se nós puséssemos ponto e vírgula, após beleza cênica, faria ponto e vírgula e abriria um parágrafo específico para EIA/RIMA.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Veja bem, vocês estão caminhando no sentido da minha proposta. 

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu concordo como a Muriel.

Maurício, vamos ouvir a opinião mais nova.

Maurício Mercadante – Ministério do Meio Ambiente

Boa tarde a todos. Não vou fazer consideração de mérito, só de forma. Estou vendo problema nessa proposta de redação aqui. Então, a Resolução o que define? O que são áreas de APP. Então, diz que pela proposta duna seria Área de Preservação Permanente. Ponto, está decidido. Segundo ponto, além dessas áreas de APP, pela própria Resolução, o que está se propondo é que outras Áreas de Preservação Permanente, outras áreas de preservação no que se refere a dunas serão definidas pelo Zoneamento Ecológico Econômico, ponto. Na verdade, a Resolução trata de APP. Então, se tem aquelas APP que são definidas pela própria Resolução, estamos abrindo outra oportunidade, APP que sejam definidas pela Zoneamento Ecológico Econômico, como sendo áreas de preservação permanente. E aí talvez a gente possa botar condições, aquelas áreas que forem, a gente teria que realmente separar isso aí. Como prioritárias o zoneamento deverá definir, como APP. Então, é um problema só de redação, e o estudo de impacto ambiental não tem nada a ver com essa redação aqui, é para atividades econômicas que eventualmente se desenvolvam em dunas que não serão consideradas como APP. Quer dizer, aquelas dunas que ficarem fora, essas, para serem usadas, terão que, com certeza, é um assunto separado, ou é outra Resolução, mas estamos misturando duas coisas distintas nessa redação.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu concordo com você na primeira parte da sua fala. Na segunda, pelo menos o nosso entendimento é o seguinte, mesmo sendo nas que não são cobertas por vegetação, as móveis, elas, além de estarem definidas no ZEE, esses empreendimentos têm que ter licenciamento. O licenciamento está, de certa forma, ligado à questões do zoneamento, como faz do PDU, em uma área de interesse paisagístico, já define como área de interesse paisagístico. Agora, qualquer empreendimento tem que ter licenciamento para analisar os impactos ambientais do empreendimento sobre aquela paisagem que lá está colocando. Eu estou entendendo que esse é o espírito do que nós discutimos na reunião passada.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Se você vai definir como APP está definida no Código Florestal, você não pode fazer nada em APP.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu estou entendendo a lógica, estou entendendo a lógica, como a 303 nós estamos modificando a 303, correto? É só APP, só a área. Então, nós estamos colocando, pelo menos é o raciocínio que eu estou tentando entender, nós teríamos que fazer outra Resolução dentro do conceito que você está colocando. O que nós estamos fazendo e aproveitando, podemos até estar em termos de metodologia que seria aproveitar a discussão e já regulamentando o uso exatamente das dunas que não são APP.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
O que está sendo proposto aqui é isso, nós vamos definir o que é APP, e excluir daquela definição o que não é APP em termos de duna e nós já estamos estabelecendo as negras para a utilização dessas dunas que não são APP a redação que está proposta aqui não é.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Minha sugestão aqui seguindo um pouco o que o Maurício estava dizendo e para manter o raciocínio da 303. Seria Inciso 11, em dunas recobertas por vegetação fixadora ponto. Inciso 12 em dunas sem vegetação assim definidas pelo Zoneamento Ecológico e Econômico. Porque aí você mantém a lógica do que vinha antes e aí você pode colocar uma alínea nesse inciso que explicita que no caso de dunas exigirá, ou no caso de dunas prioritárias para manutenção do equilíbrio ambiental, paisagística e etc. se exigirá licenciamento. Porque assim se mantém a lógica do que vinha sendo. Aí coloca uma alínea, nesses casos, não, nos casos de dunas sem vegetação excluídas da APP, será exigido licenciamento ambiental com EIA/RIMA.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas o 12 está dando a entender que...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Em dunas sem vegetação quando assim definidas é porque são consideradas APP dunas sem vegetação quando assim definidas pelo zoneamento.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
E duna sem vegetação, aí a gente abre os casos, para este, o ZEE é que vai me ajudar. Mas não pode.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Dunas sem vegetação definidas como prioritárias.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Esse que é o meu comentário...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O ZEE vai ajudar a preservar mais.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Seguindo a lógica da Resolução, ela define o que é APP, que duna recoberta é APP. Agora, qual é o nosso problema, são as dunas sem vegetação, o que vamos fazer em relação às dunas, o zoneamento vai fazer o que, vai definir quais essas dunas sem vegetação que devem ser considerandos e essa é a proposta no mérito essa é a proposta, é isso que tem que estar dito aqui, o ZEE vai definir quais as dunas sem vegetação que devem ser consideradas APP. Além dessas dunas…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas não é só o ZEE. Agora, independente disso ou não, já estamos definindo que tudo tem que ter EIA/RIMA.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Só com uma questão de esclarecimento, qual foi a preocupação inicial, a 303 falava só duna, ficou muito restritiva, isso é o que tem sido levantado. Então, o que é, se todos os estados tivessem Zoneamento Econômico Ecológico, não tinha problema nenhum de que a gente utilizasse assim, naquelas dunas sem vegetação, não classifica como zona de preservação, aí viria o que a Muriel tentou colocar aqui. Mas aí tem a outra preocupação dos estados, poucos, eu acho que quase nenhum tem Zoneamento Econômico Ecológico. Então, se quer um outro instrumento que se utilize ou não e que se defina se ela é ou não área de preservação, aí eu não sei, está se colocando EIA/RIMA.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Ou outro instrumento de política ambiental da legislação, pode ser o código, lá no nosso Código de Vitória, ele define no caso da duna o que é de preservação ou não é.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Só um comentário, se primeiro ponto, para ser considerado APP é um instituto definido no Código Florestal. Se é APP tem uma série de limitações de uso bastante severas. Em outras palavras não pode fazer nada em APP. A Resolução define alguns casos de APP, isso, aquilo outro é APP. O zoneamento, para a gente, para o zoneamento para uma área ser considerada APP o zoneamento vai ter que dizer claramente, aquelas áreas ali definidas são APP porque se o zoneamento não fizer isso, não vai ter como legalmente, diga claramente. Essa duna aquela duna, tem que usar o termo, é Área de Preservação Permanente, a não ser que tivéssemos todos os zoneamentos de todos os lugares, disséssemos assim, “no zoneamento lá do Rio Grande do Norte quando diz que aquela área é prioritária para conservação, passa a ser considerado APP”, mas não temos esse instrumento pronto para poder fazer ao zoneamento de cada Estado. Então, para uma área ser considerada APP se o zoneamento já estiver sido feito um adendo e o zoneamento vai ter que dizer.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Não tem nenhum Estado que tenha o zoneamento.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Não tem nenhum para todos os estados? Então, o problema é. Então é melhor, fica mais simples, o zoneamento vai ter que dizer claramente, aquilo ali é Área de Preservação Permanente. Agora, o que ainda não está muito claro, o que se quer? O que se quer é que todas as dunas sem vegetação se possa desenvolver alguma atividade econômica dentre essas dunas vamos separar e nelas nós não vamos mexer.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Vamos fazer o seguinte, não estamos melhorando a redação.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Deixa eu só fechar a minha proposta, a redação da Muriel que eu acho que é o correto, fixadora, ponto, em dunas sem vegetação quando assim definida pelo Zoneamento Ecológico Econômico. Eu digo assim, não estou discutindo o mérito não, se considerando essa proposta que foi apresentada, mas a redação correta seria essa, seria colocar que em dunas sem vegetação assim definidas pelo zoneamento ecológico ou não.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Define que ali é APP, que não pode fazer nada.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Aí tem um outro item que são as dunas sem vegetação que não forem consideradas áreas de preservação permanente pelo zoneamento. Aí nós vamos ter uma série de regras para o uso dessas. São três dunas, dunas com vegetação, dunas pelo zoneamento e a duna sem vegetação, não definida como APP pelo zoneamento, nessas vão se poder desenvolver atividades econômicas desde que se cumpra uma série de exigências.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Agora, deixa-me colocar, Artigo 3o. Para ficar, Artigo 3o, “constitui Área de Preservação Permanente a área situada”, pode tirar o parêntese, “constitui Área de Preservação Permanente”, em duna recoberta por está claríssimo, em dunas sem vegetação assim definida…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu gostaria de estabelecer alguns mecanismos para o zoneamento, tipo, duna de alta importância para alimentação de aquífero, com acervo arqueológico, duna de valor paisagístico, tipo Morro do Careca, estou dando um exemplo, estou colocando…

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Isso é o zoneamento que vai definir.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas se colocar ali, pode ser feito um zoneamento que não tenha nenhuma dessas definições.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
É uma dúvida.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Mas se concordando dá para se colocar aí na definição, desde que fique claro que quem vai definir é que vai dizer, se é APP, mas o ZEE tem que dizer que é APP.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pelo zoneamento ecológico econômico quando considerando.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
“Considerando-se critérios”, depois de econômico, “considerando-se os aspectos de recarga do aquífero, beleza cênica, estabilização da erosão costeira” e tem acervo arqueológico, é a cultura que protege o acervo arqueológico, porque eu recebi uma ligação do homem Museu Americano exatamente... eles estavam preocupados e no Rio Grande do Norte nós temos um problema semelhante que nós temos áreas dos Sambaques em que já andaram depredando.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
São protegidas por lei independente.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Esse 13, Maurício, como é que ficaria o 13.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu sugiro a gente terminar quais são os aspectos a serem considerados.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Pode colocar, considerando dentre outros, os aspectos de... Mas eu fiquei com uma dúvida agora, como nenhum Estado tem Zoneamento Ecológico Econômico, hoje, nós só vamos ter uma APP as dunas recobertas com vegetação, quer dizer, as outras vão ser sujeitas a...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas não é a questão do EIA/RIMA.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Onde pode ter intervenção, tem que ter o licenciamento ambiental.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
A gente quase que coloca, depois nós voltamos atrás por causa disso, a maioria não está em cidades.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Tem Resolução sobre licenciamento, cem metros para… Realmente o melhor lugar, e a gente podia fazer, acho que a gente podia fazer um outra, tem outro artigo, modificando as resoluções sobre licenciamento e estabelecendo critérios.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Vamos ser lógicos, já seguindo o seu raciocínio, 303 é só APP, não fala de licenciamento, não fala da duna que não é APP, nós queremos falar, então, mesmo que não seja agora, podemos já que eu acho que é interesse de todo mundo aqui, podemos até deixar…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu acho que a gente poderia excluir da APP, no caso de dunas, ou seja, no caso que for, qualquer caso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas APP não interessa. Olha, a Medida Provisória é provisória, a Resolução do CONAMA é muito mais definitiva do que a Medida Provisória.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O que a Adriana do ISA falou na reunião passada, também Maurício, a interpretação do CONAMA. Eu acho que se cabe ou não, a Câmara de Assuntos Jurídicos vai decidir se cabe ou não a alínea A, mas é de que tudo seja com EIA/RIMA.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Não registrar essa é só propor, vamos pegar a Resolução de licenciamento, pega a Resolução que trata de licenciamento e você acrescenta naquela Resolução, a gente pode fazer, acrescente-se não é deixar sem nenhum registro não, é só indicar o local certo aonde a gente vai inserir.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Então sugira.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Nós não temos zoneamento e não temos perspectivas que é um instrumento caríssimo, entendeu, caríssimo. Vitória que é desse tamaninho, fez de uma maneira muito superficial. Então, nós estamos criando com uma situação que não pode ser aplicada. Então o que de fato estou dizendo ali é que só é APP duna recoberta por vegetação. Até que se faça o zoneamento pode se licenciar o resto. Há uma discussão jurídica sobre isso que até Maurício falou na reunião passada. Mas aí eu queria lembrar qual foi o propósito do CONAMA na 303, isso foi discutido, eu era da Câmara Técnica e nós optamos na época para dizer para o CONAMA que nós queríamos uma coisa mais restritiva. Então, nós estamos voltando atrás, não estou discutindo o que diz nem que sim nem que não, só estou querendo levantar essa questão, na verdade colocar o item 12 como está ali, raciocinando agora é o mesmo que dizer que você pode licenciar tudo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu coloquei isso na última reunião e fui voto solitário, isso que você está colocando agora que da restrição, do jeito que está o texto, fui eu inclusive, foi encaminhamento que teve lá, fui voto solitário e a Câmara Técnica resolveu abrir a discussão. Mas a questão é para sofrer outra reanálise.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu entendi que a gente ia flexibilizar. Agora não flexibiliza.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu queria insistir naquele raciocínio que eu acho que é correto e acho que nós teremos que fazer, se nós fizermos isso, temos que fazer uma outra Resolução contento a questão de licenciamento em cima de duna, exatamente já dentro desse aspecto que você está colocando, o que vai ser? Aí seria aquela obrigatoriedade do estudo de impacto ambiental, mas veja bem, é contraditório, numa Resolução, dentro do seu raciocínio, Maurício, que nós estamos falando de APP falar de uma área que não é APP. A única saída que eu vejo é fazer a Resolução de APP acompanhada com uma outra proposta de Resolução sobre dunas que não são APP que aí todo aquele outro imbróglio que não está conseguindo encaixar, colocaria em outra Resolução, continuaria isso, porque aí ficaria só 11 e 12 se não perderia o sentido, aí eu manteria a restrição que foi colocada pelo Plenário, lutaria pela restrição, se não for acompanhada que não são APP.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Essa restrição é inócua porque ninguém tem.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Vou só concordar com você, do jeito que está escrito aqui, enquanto não houver zoneamento tudo é APP ou então, enquanto não houver ZEE, só é APP o que está definido ali como dunas com vegetação, dunas sem vegetação, nada seria. Você seria livre para poder fazer qualquer empreendimento em qualquer duna. Uma solução seria dizer isso claramente, enquanto não for feito o zoneamento, mas aí eu sei que não resolveu o problema, porque até se fazer, do jeito que está, isso significa que enquanto não houver zoneamento, você vai poder abrir qualquer atividade em qualquer duna que não tenha vegetação, o zoneamento você não tem o zoneamento dizendo que aquilo ali é APP. O EIA/RIMA, quer dizer, na verdade você não vai estar colocando nenhuma restrição ao uso das dunas, como está na Resolução hoje que exige geral. Mas nessa proposta não estamos flexibilizando, vamos estar liberando o uso de qualquer duna sem vegetação nos termos da legislação vigente hoje, EIA/RIMA, licenciamento e etc. Uma alternativa para diminuir um pouquinho essa flexibilização seria botar critérios, isso que você sugeriu aqui, para o licenciamento nessas, ou para a exigência em impacto ambiental e duna, mas não vai atender.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Vou insistir a partir do raciocínio que você colocou que eu achei interessante, vamos falar só de APP. Temos duas saídas ou fazendo essa declaração que até o zoneamento tudo é APP ou encaminhamos uma outra Resolução que é que trata de dunas que não são APP, aí entra, promontório, e a gente pode discutir mais, para poder, porque eu ficaria extremamente satisfeito não se tiver uma Resolução e eu entendi que em termos de lógica legislativa não caberia a gente discutir licenciamento sobre as APP, mas ali nós não estamos falando de licenciamento de APP, estamos falando de licenciamento de dunas que não são APP. Para mim seria, poderia colocar assim? Poderia, mas desde que nós tivéssemos os dois caminhos, ou aquele caminho de declarar tudo APP até o zoneamento ou o caminho de apresentar uma Resolução específica para dunas que não são APP, saindo aí disso.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Só fazer um pequeno comentário que a gente apresenta uma para dunas, vai ter que apresentar uma para floresta, outra para manguezais, outra para não sei o que e aí nós vamos passar o ano e não vamos regulamentar as seis que já estão quase prontas. Eu acho que a gente poderia fazer uma, já que estamos numa fase de transição, vai estar avaliando o conjunto das propostas para as APP a gente poderia fazer uma coisa do tipo, manter uma alínea incluindo uma restrição com a visão de que a gente vai ter que tratar disso quando tratar da revisão geral no quadro em que olhar as seis resoluções ao mesmo tempo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Olha, o CONAMA também de certa forma, por ser um Conselho que se compõe de várias questões, eu por exemplo, quando fui membro em 90/91 já tinha toda uma discussão sobre a questão de discutir a de 86. Demorou, foi sair a 237 em 97, demorou o que? Sete anos para colocar isso. E eu coloquei também na mesma época, uma discussão sobre desertificação, foi sair, se não me engano, em 96, Plano Nacional de Desertificação. Então, a dinâmica é até um pouco parecida com uma Assembléia, com a Câmara que é às vezes é lenta em alguns aspectos. Então, talvez a melhor opção é colocar aqui mesmo então para evitar, sabe, a gente abrir isso e não cair na mesma armadilha, vamos cair se dizer que tudo tem que esperar o zoneamento, vamos trabalhar o que já propusemos e depois, isso é problema para os outros que vão dar, vão discutir. Eu entendi, então, concordo com o seu encaminho. Por que deixar no genérico? Vamos detalhar.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Só ficando bem registrado de que isso é um ponto que você tem que levar para aquela matriz que está fazendo das coisas que precisam ser melhor detalhadas e organizadas quando vai olhar todas as resoluções de APP juntas.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Só para a gente ficar bem claro do que estamos falando, você falou das outras APP só que eu acho, a situação pelo menos que nós estamos discutindo é diferente de todas as outras APP porque ali você tem disposições transitórias para APP e nós estamos querendo abrir a possibilidade de uso de interesse social, em princípio não pode fazer nada. E pelo menos nesse momento nós estamos definindo, estamos excluindo da determinadas dunas. Então, as regras para uso dessas demais dunas, as dunas que não forem APP é outra lógica, vai ser o que nós estamos estabelecer como sendo que não são APP vai obedecer do que aquela que nós estamos discutindo para as demais APP que continuam APP. Eu acho que nós estamos nesse ponto, se considerarmos todas as dunas como sendo APP, uma outra seria encaminhar a das outras APP em discussão. Considera tudo como APP e aí faz uma Resolução que deve se considerar de interesse social, mas é outra lógica. No momento nós estamos discutindo, estamos tentando separar da definição de dunas aquelas dunas que não são APP e aí a regra é outra. Só fazer uma pergunta, não teríamos como, no caminho de meio termo, detalhar e incluir nessa definição de dunas sem vegetação algumas características de como tem aqui, tenho visto em algumas propostas aqui, dunas sobre promontório, não sei, cheguei atrasado, não existe essa possibilidade da gente definir como APP dunas sem vegetação?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É específico do Ceará, mas isso não vale para outros estados. Então, aí você começa a colocar para outros estados uma coisa que é de uma lógica local que depende dos ventos e da forma como o Estado.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Mas tecnicamente não teria como detalhar?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas eu não vi nenhuma proposta concreta. Tenho outra proposta, alínea 12, em duna sem vegetação a ser definida pelo Zoneamento Ecológico Econômico e por estudo ambiental considerando-se dentre outros... Porque aí, sem entrar no licenciamento, eu coloco de uma outra forma que cabe na fórmula jurídica. Qualquer estudo ambiental.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu não concordo.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Nem eu também, o Zoneamento é um instrumento diretivo e de macro planejamento, o licenciamento cuida daquele pedaço, sim, mas o estudo é a base do licenciamento. Isso qual seria o outro instrumento, fora o zoneamento que teria? Eu fico aí pensando assim, as constituições estaduais, estou perguntando, se as constituições estaduais, as municipais, se seria uma lei com um poder local que poderia definir porque lá no Espírito Santo nós colocamos isso para que as APP tanto na constituição estadual como na municipal que eu sempre esqueço o nome, no código nós colocamos. Então, esse é um instrumento legal. Então, só um instantinho, agora, o estudo, deixa eu só concluir, o estudo não é macro.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O estudo de impacto ambiental é instrumento da política, não é só para licenciamento, o estudo de impacto ambiental aprovado pelos Conselhos Estaduais, eu posso fazer o estudo de impacto e aprovar no COEMA até para tentar antecipar o ZEE que pode demorar um dois anos.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
E eu tenho que ver, como ele falou, inclusive o caso daquela duna que vai, você tem que ver a região como um todo. E estudo ambiental. Para você fazer o estudo ambiental nesse…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Artigo 9o, são instrumentos, o estabelecimento de ou zoneamento ambiental, a avaliação de impactos ambientais.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Questão de ordem. O Maurício também quer falar, queria só colocar o seguinte, eu estou confuso, como estou fora da discussão, estou confuso porque tem hora que ele quer que restrinja, aí está se apertar pouco, o pessoal está achando ruim. Então, eu acho que a gente precisava ser um pouco mais objetivo no sentido do que a gente quer? Quer fechar, deixa como está a proposição da 303. Quer abrir, quando vai falar em abrir alguma coisa, mas não tem o Zoneamento Econômico Ecológico.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que é confuso mesmo, porque nós estamos buscando critérios que possam, digamos assim, escancarar. Então, não e a gente não tem... Então, nós não temos esse instrumento que é, por exemplo, o zoneamento, que na verdade não existe. Se tivesse o zoneamento... Eu tenho dúvida se a gente, se faz sentido colocar estudo de impacto ambiental aqui, porque se for estudo, você pensa um estudo para um empreendimento, mas que instrumento é esse? Então, tudo bem, se tem, mas não é um estudo de impacto.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O Estado do Ceará fez todo o diagnóstico ambiental da zona costeira dele, feito pelo FNMA, mas foi feito com mais de trinta instituições que o Governador pode decretar como o ZEE, pode decretar como estudo, sim, mas presta a atenção, eu posso lhe mostrar em CD-Rom aprovar, aprovado pelo FNMA durante dois anos e foi feito um diagnóstico sócio-ambiental, dizendo as dunas, restinga, tem tudo e não é um ZEE. Delimitando tudo.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Como instrumento, digamos assim, o EIA/RIMA você tem uma definição jurídica, você tem Resolução e você pode fazer.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu tenho uma proposta concreta, em dunas sem vegetação aí eu traria aquilo tudo e colocaria, aí eu estou que tem que tem sua importância como recarga de aquífero, beleza cênica e acrescentaria o paisagístico também e estabilização costeira. Não tem um instrumento para dizer, esse é o problema. Eu, lá um parágrafo, o zoneamento aí depois, o estudo, será estabelecido para dizer se essas dunas são isso. E aí nós podemos abrir um outro parágrafo pequenininho que é exatamente, vamos dizer assim, já que não vamos fazer uma Resolução sobre dunas que eu acho que seria o caminho mais coerente se vai fazer sobre floresta ou não, seria colocar exatamente essa questão as dunas aí colocaria um outro parágrafo e falaria as dunas que não são APP teria, nó já colocamos aí, teria que fazer estudo de impacto ambiental.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Não passa no Plenário de jeito nenhum.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O encaminhamento que eu acho correto, independente do que eu quero, acho que é realmente um problema, mas tem que ter restrição. Eu quero só colocar, é aquele colocado, dentro da ótica que o Maurício colocou, que era fazer, nós não vamos, de repente chega no Plenário, o Plenário vai querer isso que é, aqui só trabalhar com APP e fazer uma Resolução específica para duna, esse seria o encaminhamento correto. Mas é o que a Muriel colocou, mas a Câmara Técnica pode até divergir dela e colocar outro ponto de vista, independente do que vai ser discutido. É isso mesmo, mas não tem que ter as três não. É isso, seria basicamente isso. Aí eu abriria um parágrafo.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas será que são só esses três aspectos?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Não pode botar dentre outros, tem que ser específico, se vamos definir como APP tem que botar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
São os três mais importantes.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Aí a questão nós vamos cair no mesmo problema em define APP, mas não define em termos gerais, mas não delimita, a Resolução em alguns casos delimita. Primeiro, eu concordo com essa tua proposta, aí o caminho seria tentar definir quem vai definir e como isso aqui. Eu acho que não, isso aqui ajuda a avançar. Ajuda a avançar.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tinha pensado, definido por instrumento legal, mas legal como…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que a idéia das ZEE é interessante e importante até como forma de forçar. Agora, eu fico preocupado, vai ser definido pelo impacto ambiental, cai naquele raciocínio que você colocou que eu acho correto, o estudo de impacto ambiental normalmente trabalha do que um zoneamento.

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Nessa 12 aí, se nós, após a estabilização costeira, puséssemos uma vírgula e colocasse, definido pelo Poder Público. Pronto.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Aí eu vou colocar como ambientalista, o nosso problema maior é exatamente o Poder Público. O Poder Público, quando quer fazer uma obra, meu amigo…

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Se tiver definido na lei estadual, já está definido estadual, não precisamos fazer nem a constituição, nem a lei estadual. Não, mas aí a Resolução CONAMA não precisa fazer menção à Lei Estadual, não precisa dizer isso, porque se estiver definido em Lei Estadual já está, já é APP não precisa fazer menção a isso.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Não poderíamos colocar uma alínea A no 12 dizendo que por exemplo, Zoneamento Ecológico Econômico, ou qualquer diagnóstico se for aprovado no Conselho Estadual do Meio Ambiente, alguma coisa seja aprovada em algum canto. Mas pelo menos dava uma força a mais.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O problema que eu acho que a Elizete colocou bem, vai demorar o que, você abre aonde, a gente já está, veja bem, a Medida Provisória já passou para o CONAMA o pepino, o CONAMA já passou para nós, o CONAMA já está passando o pepino para outro, mas tem que ficar bem claro, por exemplo, o zoneamento é um instrumento claro, e é macro planejamento, entra todas essas influências, tudo, é o melhor, mas qual que seria, por exemplo, o estudo de impacto ambiental ou nós poderíamos…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Porque não coloca definidos por Zoneamento Ecológico, Zoneamento Ambiental.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas não tem definido... Mas vai cair na mesma armadilha que você está tentando sair. Se não tem o zoneamento, o que acontece com as dunas?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Então me dê uma proposta.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
O zoneamento tem que ficar, o que nós temos que pensar é outro...

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Acho que nós não podemos, porque você quando propõe qualquer coisa tem que definir o orçamento, nós poderíamos passar que os estados deveriam fazer um estudo específico para definir essas áreas em X tempo.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas enquanto isso?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas nós colocaríamos que até isso, não seria nada licenciado. Eu estou perguntando se nós podemos, não podemos obrigar outros Estados. É isso que eu estou.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Condicionar uma legislação estadual, definida em lei estadual. Eu digo assim, deixa eu, não é que na hora pode, eu digo assim, se já existia a lei, está resolvido o problema, a lei estadual define como APP aquelas áreas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Olha, sinceramente eu acho que nós vamos ter que pensar mais.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Porque se tem particularidades Estaduais.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Se já existe, tem que estabelecer ela e se não existir, força com que venha a ter. Então, para ABEMA, aí eu falo, não existe problema nenhum.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Que foi aprovado inclusive uma proposta de legislação sobre específica sobre duna que foi vetada pelo Governador. Romeu, estou falando, estou citando o caso específico do Ceará que teve uma legislação específica sobre duna que foi vetada pelo Governador.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Se o Governador está propondo abrir aqui, imagine lá. Era justamente dizer exatamente o que a CONAMA diz, é o caso, então, não há nem o que discutir, é o mesmo caso.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Condicionar a uma lei estadual, a lei estadual define.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Nós não podemos.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Nós podemos condicionar uma lei estadual?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Você não pode fazer uma lei para o Estado, você não pode estabelecer regras para o Estado legislar, mas você pode fazer uma recomendação à utilização de determinada, a uma lei aprovada pelo Estado. Se o Estado fizer, ótimo, se não fizer, não usa.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas o mérito do que tu está propondo é o inverso do que eu aceitei. Definido por legislação, tu estás querendo fazer, não adianta que nós não vamos aceitar e sim para tentar solucionar. Tu estás tentando criar, aí eu me recuso até a ficar ouvindo isso há três horas. Você não está tentando construir uma construção em consenso e nem dissenso.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Romeu, olha, eu estou fazendo um esforço, eu não tenho nada a ver com esse assunto, ou todos temos como cidadãos, não é um problema meu, parece que é um problema do Ceará, OK, do nordeste, estou fazendo um esforço para tentar esclarecer, clarear a discussão. Eu não te conheço, você não me conhece. Você está lançando uma suspeita sobre a minha conduta como se eu estivesse aqui para tumultuar.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Você colocou como legislação estadual, fez a interpretação como se estivesse dizendo, quando tiver a lei poderá usar. Depois interpretou de outra forma. A Muriel me informou que está registrado, eu quero registrar que eu interpretei da maneira literal, se tirasse zoneamento ecológico e dizesse, não há menor problema em relação a isso.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que você não entendeu a minha proposta, a discussão está tão confusa, o próprio Presidente disse que está confuso. Agora, você fazer um julgamento sobre a minha conduta, eu acho bastante imprudente da sua parte, está me mal julgando e de forma absolutamente…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Me desculpe, se for o caso. Não tenho o menor problema em pedir desculpas.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Como o zoneamento é algo que vai demorar muito, eu sugeri uma outra possibilidade na expectativa de que essa possibilidade pudesse ser mais célere, mais rápida definindo o que é APP sem vegetação no Estado. Então a minha pergunta é, o Governo do Estado do Ceará tem condições de fazer aprovar na Assembléia?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Sem ter um estudo definido, eu posso aproveitar todo mas aí eu estou aqui não é representando o Estado do Ceará, eu estou representando a ABEMA, não tem esse estudo assim, eu tenho que falar como disse o Helder tem dunas desde Santa Catarina até o Maranhão.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Então você não acha…

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Na tentativa de auxiliar, o que ficou definido como APP são as dunas cobertas por vegetação fixadora. Isto todo mundo já aprovou, não tem dúvida nenhuma, o que se fazer com as demais dunas? Essa que está sendo a dúvida que tem que ter restrições as demais dunas não são mais APP são aquelas que foram definidas no Inciso 11, que não sei se foi isso que ficou claro.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
O que também ficou algumas dunas mesmo sem vegetação que elas também foram consensuadas que seriam APP, recarga de aquífero, etc.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu, pela experiência de aplicar resoluções, eu tinha a feito a leitura, são restritas as fixadoras, as demais teriam e não são APP são aquelas exatamente que estão definidas ali. Se não é, eu acho que, o que até agora a leitura que eu fiz tinha sido isso, porque as dunas onde não tem vegetação fixadora, não são APP.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Salvo aquelas que o zoneamento definiu.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Mas aí o zoneamento vai ter a área de proteção. Mas eu só estou tentando.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas se fosse do jeito que você quer, não precisava mais nada. A outra coisa é questão de licenciamento. É dizer o seguinte, toda duna com vegetação é APP, agora, algumas dunas sem vegetação, também têm que ser APP não pode fazer nada em cima delas, as outras pode desde que tenha licenciamento.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Mas essas demais é que não estão claras.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Nós queremos pelo menos aquelas três lá, agora o problema é como definir isso.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Só acrescentar uma vírgula, onde se tem, “beleza cênica e costeira”.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu estou, engraçado, não quero pôr fogo na fervura, mas essa proposta do zoneamento, quem propôs foi o Romeu, além disso, ele está buscando a solução do problema dele, prefiro que seja o mais restritivo possível, a mais restritiva que está em vigor. Nós estamos tentando estabelecer aqui um mecanismo que permita que não crie uma disjunção jurídica e que ela existe, eu concordo com isso.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Se você quer, o Estado do Ceará aprova a proposta da ASPOAN e aí nós vamos discutir a questão do mérito jurídico que ele falou.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O raciocínio...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Existe uma proposta, à proposição do Iglesias?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu gostaria de fazer um comentário, se a proposta da ASPOAN for desse jeito vai chegar na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que vai mandar de volta para cá. Se a nossa intenção é que a gente consiga levar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos alguma coisa que possa ser aprovado e levado para votação no começo de julho é melhor a gente fazer um pouquinho mais de esforço.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu concordo com isso, eu acho que nós também avançamos, porque veja bem, nós avançamos aqui porque foram vocês dizerem, três horas, eu sinceramente, eu quero colocar que não admito, se fosse meu caso, que eu seja chamado a atenção, se tiver alguma vez porque é a minha liberdade, aí tem a liberdade de quem está participando, mesmo que não tenha voto ou tenha mesmo que você não goste, assim como você também tem liberdade de dizer isso. Mas os raciocínios que estão é para a gente ter um conteúdo o mais claro possível que não dê condição de discussão e de problemas na frente e igual está tendo com esse que você está pondo. Então agora, veja bem, estou tentando, veja, eu, representante das ONG’s do nordeste, estou tentando dar uma solução para um problema que você que deveria colocar Resolução.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Minhas propostas estão escritas. Vocês não estão satisfeitos? Quais são as propostas de vocês?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Nós estamos tentando melhorá-las, agora e aqui, a gente deve sentar de novo, refletir de novo.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A proposta 11 e 12 é essa.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Minha restritiva porque essa aqui cria as APP’s e protege em aquífero, beleza cênica na minha proposta ela abre tudo.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Nós aceitamos essa proposta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Qual é a dificuldade nossa aqui, é o instrumento, nós não sabemos qual é, até quem levantou o problema do instrumento você concordou, que ela levantou, o zoneamento não é assim fácil, não é uma coisa que você faz e pegar o Decreto e ler não vai acontecer uma podemos criar um outro instrumento novo, aí é uma outra Resolução, aí dentro daí para poder tipo, será feito um amplo estudo ambiental levando em consideração todos os aspectos morfológicos, biológicos, ecológicos, que será submetido a amplas audiências públicas e ao Conselho Estadual, estou te dando uma solução, ao Conselho Estadual do Meio Ambiente após ampla sendo o conselho paritário.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Deixa eu fazer o papel de advogada do diabo, conceito estadual como o CONAMA, se aproxima. Então, qualquer coisa que faça, o Ministério Público vai lá e impede.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O nosso tem poder deliberativo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Por exemplo, o Conselho Estadual do Rio Grande do Norte tem poder de estabelecer quais áreas podem ser protegidas ou não. Agora, passar por cima de um decreto do...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Com base na lei federal. Eu tenho que obedecer a lei federal.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Estou aqui pensando como é que soluciona essa questão e estou lembrando que a Diretoria de Licenciamento do IBAMA está começando a discutir agora com o setor elétrico não mais o licenciamento por empreendimento, mas por região. Talvez a gente possa utilizar de um sistema parecido, precisa de estudos, mas eu acho que isso aqui não está se furtando, inclusive porque se não está fazendo.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Colocar o zoneamento ambiental, eu pego, tem o instrumento da ..., em uma coisa mais rápido. Zoneamento ambiental não é detalhado?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só está na lei. O Zoneamento Ecológico Econômico está detalhado no decreto. Muriel, se você pegar essa encaminhamento é parecido com o que eu dei. O que é o zoneamento ambiental? Eu não sei. Quais são os estudos?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Vai detalhar a questão sócio-ambiental todinha da Costa do Rio Grande do Norte, quem vai fazer o Poder Público, como vai fazer e regulamentar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Você tem a definição, se você cita um termo não é um termo genérico é um termo específico, você tem que ter uma definição.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A gente volta, é o que o Estado do Ceará trouxe, é o ZEE, a sua definição como está escrita, a questão da nossa preocupação da de vocês e da nossa também que demore médio a longo prazo em alguns estados para fazer o ZEE, mas ficaria a mercê dos EIA/RIMA, nenhuma área dessa vai…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Vamos juntar a sua proposta com a que eu fiz. Eu gostaria que tivesse os ZEE que realmente é uma coisa macro, igual por exemplo, o Rio Grande do Norte temos uma discussão muito grande sobre a questão da capacidade, inclusive, envolvendo aquicultura que aí entra criação de peixe e etc., outros, tudo. Captura de caranguejos. Então, o único jeito que eu vejo, foi a proposta que vocês colocaram, se por que o Maurício colocou, até o zoneamento ser feito tudo é.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas a nossa proposta é o contrário.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Ali é outra coisa.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Enquanto não for feito o zoneamento é isso.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Em duna recoberta, 12, constitui APP em dunas sem vegetação que tenha a sua conforme definido quando os ZEE definir quais vão ser APP. Licencia com EIA/RIMA. E é isso que está hoje.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
É só um alerta, se deixar do jeito que está corre o risco do texto que está aí ser interpretado do jeito que você não quer. Enquanto não houver as ZEE todas as dunas vão ser consideradas APP. Essa é a minha leitura.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
E pode ser.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Não, no EIA/RIMA, no estudo de impacto ambiental. Se você tem, se na Resolução o que é APP? É uma Área de Preservação Permanente porque tem uma finalidade ecológica fundamental e etc., é uma área sensível ecologicamente. Você reconhece, tem várias áreas de recarga de aquífero, são áreas importantes. Enquanto você não tiver um zoneamento identificando aquelas áreas, como é que você vai autorizar ou licenciar se aquilo ali é ou não é APP?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Porque eu não vou licenciar sem fazer o estudo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Vamos tentar encaminhar no sentido de um meio termo, você tem alguma proposta de meio termo aí?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Enquanto não tiver o ZEE, vai ser assim.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu prefiro o Zoneamento Ambiental. Então, conforme definido pelo zoneamento ambiental, espera aí, eu quero colocar mais coisas, eu coloquei inclusive, zoneamento ambiental levando em consideração, eu não sei, todos os aspectos, é porque o zoneamento, o que vai caracterizar o zoneamento? Ampla participação popular, estudo científico, as pessoas vão ser comunicadas até o zoneamento tem que a gente pode colocar aí. Entendeu? E estabelecer, aí aprovado pelo Conselho Estadual que aí se não for paritário…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A ser aprovado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só que eu quero que tenha ampla participação popular.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
A duna é um ecossistema, está certo, e muitas vezes é interligado a outros ecossistemas, não dá para pensar em discutir a duna isoladamente mesmo a proposta da Muriel é possível a gente estabelecer uma área de influência e esse problema aqui é um problema de todo mundo, é problema da agricultura familiar que está com o topo de morro todo ocupado lá, é o caso da APP quem área urbana. Então, eu quero resolver, vim aqui com esse espírito, a ANAMMA quer flexibilizar, mas sinceramente eu acho que a gente não pode, eu não me sentiria bem estar votando numa coisa que a gente não tivesse uma certeza técnica absoluta, porque pode, nós podemos correr o risco de primeiro voltar da Câmara Jurídica que é possível e depois ir para o CONAMA e reabrir uma discussão que essa discussão já houve no CONAMA, já lá. Então, nós temos que ter segurança total e absoluta, o Relator, o Presidente dessa comissão tem que ter segurança muito grande para ir já se colocar quanto uma coisa foi discutida e votada. Eu acho que a gente tem que ter muita tranqüilidade, de fazer a redação, pensar, reconheço o problema do Ceará e dos outros estados porque eu estou da área urbana e sei do problema que a gente está vivendo por falta da APP de área urbana, uma série de empreendimentos sociais, nós não estamos licenciando algumas obras públicas de grande interesse esperando APP. Então, é uma questão mais, não é só essa. Eu acho que a gente tem que ter muita tranquilidade, sei lá, trazer um professor especialista em duna que pudesse tirar a dúvida da gente, eu estou, não estou concordando dos nossos amigos geólogos, como um todo, eu estou me sentindo um pouco receosa da gente ficar aprovando uma coisa e depois.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu acho que ninguém tem dúvida da importância de dunas e eu acho que esse tema, o que representa o que ela, nós já lemos bastante, já eu não sei se um professor, um especialista em dunas no sistema dunas viria esclarecer mais em relação ao que a gente está propondo. Eu acho que era muito mais uma questão até jurídica, uma orientação até jurídica que instrumento a gente utilizar para, vamos dizer assim, substituir enquanto não se tem o zoneamento ecológico.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Aí não é jurídico, é de análise dos instrumentos legais, o próprio IBAMA pode fazer isso.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Estava fazendo uma consulta ao IBAMA e perguntei como estavam trabalhando essa questão junto ao setor elétrico e ele levantou assim algumas coisas, a primeira é ter um planejamento, uma base de planejamento regional que permite orientar o licenciamento, que no caso elétrico é mais simples porque você usa o planejamento de bacia e no caso seria um planejamento que tem a ver com o gerenciamento costeiro que deveria ser utilizado para pensar isso, só que não existe um instrumento legal fora o Zoneamento Ecológico Econômico. Segundo ele, um Estado em um ano tem o zoneamento feito com audiências públicas que dá para fazer isso em um ano, agora, precisa ter realmente um investimento e ele sugeriu quem sabe a gente incluir prazos dentro da...

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu acho que a não podemos. Aí é para particulares, é para Estado, aí, é uma dúvida, é só uma dúvida.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que o caso do setor elétrico é mais fácil, porque são diretrizes gerais de um planejamento. Aqui não, aqui eu preciso de um instrumento legal.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O que ele diz é que o instrumento correto nesse caso é o Zoneamento Ecológico Econômico.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Posso fazer um comentário? Eu acho o seguinte, para você resolver esse problema de um Zoneamento Ecológico Econômico, é uma coisa extremamente complexa, complicada, inúmeros ambientes diferentes, não precisa para resolver esse assunto. Você precisaria simplesmente de um estudo bem fundamentado identificando as dunas com aquelas características ali, seja recarga do aquífero.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
A questão do aquífero, tem crescimento populacional, tudo isso são variáveis complexas. Se você não considera aquífero, se torna importante amanhã. Entendeu? Duna é...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É que não adianta a gente trabalhar com licenciamento empreendimento por empreendimento porque isso aí é incapaz de dar conta da dinâmica costeira e da dinâmica das dunas. Então, nós vamos incorrer no mesmo erro de licenciar uma das hidroelétricas que a gente quer fazer num rio e acabar simplesmente estourando com aquele rio. Então a idéia é a gente trabalhar com uma visão de planejamento conjunto e não empreendimento por empreendimento.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Foi o que nós já colocamos, a alternativa deles era o estudo de impacto ambiental, é micro, não. Não vamos entrar nisso não, tudo bem, é interessante, importante, só um minutinho, o que para mim interessa isso também, porque do jeito que estava sendo colocado a primeira que nós estávamos colocando, que inclusive o Governo do Ceará colocou, nós não teríamos essa característica dessas dunas que têm essa importância aí que nós estamos colocando como APP agora, nós temos, eu acho com que o problema nosso aqui é descobrir o instrumento que pode ser utilizado. Aí nós temos que perguntar, eu acho que você já respondeu. Podemos criar algum instrumento aqui? Essa é a nossa pergunta.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O Estado do Ceará e aí não posso falar aqui, eu acho que no Estado do Ceará, macro do Estado, feito pela universidade. Nós temos o diagnóstico pelo FNMA, um estudo ambiental por um programa do Banco Mundial cumulativo.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu não sei se tem validade na nossa legislação, foram feitos estudos de impacto ambiental cumulativo para o Estado, inteiro, por que é que é que foi pedido isso? Foi na mesma abrangência de uma questão duna dessa. Nós fizemos alguns acordos para financiar barragens e o banco disse, “olha, só vou financiar se eu tiver um estudo do impacto cumulativo desses empreendimentos porque aqui você faz uma barragem X, você me diz que vai inundar X hectares e está muito restrito. Então, eu quero, antes, o estudo cumulativo desses impactos somando tudo e depois eu quero um estudo específico para cada um.” Está entendendo, para cada barragem daquelas, depois um segundo programa já pediu um estudo muito mais abrangente e muito mais refinado sobre isso, já entrando com outros critérios mais exigentes. Então, eu não sei se isso adiantaria, só questão de mostrar que existe um tipo de estudo, agora, legalmente para o Sistema CONAMA, não sei se teria essa importância, mas que esse é um estudo que foi feito inclusive exigiu-se audiências públicas para que esse estudo fosse apresentado à sociedade e bem gravado e tal, isso existe no Ceará. Nós estamos aqui trabalhando e propondo para o País todo. Nós podemos correr o risco de, vamos dizer assim, de ser prejudicar outro Estado e não é esse o nosso objetivo, é ver o problema de uma maneira global.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Porque mostra o seguinte, quer dizer, o estudo de impacto cumulativo, de barragens. Então, é um tipo de empreendimento específico, nós estamos falando de um ecossistema de dunas, fazer um estudo por empreendimento, mas se for um estudo de impacto ambiental cumulativo do que de todas as atividades…

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Que existiam, mas o estudo foi para o Estado como todo e não só para atividade específica, foi para todas atividades existentes.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
A duna é um ecossistema, é bem diferente do que discutir isso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Podemos criar aqui um outro instrumento específico para esse problema que nós temos?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Por exemplo, estudo ambiental cumulativo?

Adamil Pereira de Sena - SEMACE - CE

Porque nós não deixamos que é um instrumento previsto na Lei 6938 de 1981 é um instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, eu acho que eu não preciso criar nenhum, existe, eu posso é detalhar mais o que seria ele. Mas não vou criar nenhum, por quê?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Que vai dar outra discussões com o CONAMA, porque não existe mais nada.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Se você fala no ambiental, não fala no ecológico. Existem vários estudos que você não cuida do ecológico, quando trata de ecossistema, se não cuidar do ecológico, suas interações de todos os fatores, você não trata de cuidar do problema da duna.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Se a gente trabalhar a idéia de zoneamento ambiental e condicionar a aprovação ao CONAMA e não aos conselho estaduais?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Por que o CONAMA é melhor que o Conselho Estadual? Se fizermos isso, estaremos indo contra um princípio que a própria Ministra quer que é o fortalecimento do SISNAMA.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Nós estamos definindo uma Resolução do CONAMA. Assim não está dando para conversar. Cada vez que eu faço uma proposta você (...)

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Proponha, você não propõe nada.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Vou trabalhar com propostas então. Minha proposta é o zoneamento ambiental aprovado pelo CONAMA. Você decide se aprova ou não.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Deixa eu ver aqui, estou com a original, a Lei 6938, a Política Nacional do Meio Ambiente. Tem dois itens na competência do CONAMA, na Lei 6938 da Política Nacional do Meio Ambiente que talvez a gente poderia colocar, certo? O item dois, “determinar quando julgar necessário, a realização de estudo das alternativas ambientais, requisitando a órgão federais”, tudo bem que isso aqui não é específico, mas o item 7 estabelece normas, critérios e padrões relativos e a manutenção da qualidade com vista ao uso principalmente hídricos. Tecnicamente, se a gente fosse responder nós poderíamos estabelecer esse instrumento para poder fazer isso que nós queremos. Agora, talvez o que nós teríamos que fazer poderíamos até jogar ali um genérico até dentro dos raciocínios que estão sendo colocados que todos são possíveis, estou possível de tempestade de idéias, pode ser a maior besteira do mundo, mas tem que ser ouvido até com educação, pode se discordar com educação também, mas tem que ser ouvido porque às vezes é a solução. Nós estamos querendo e aí vou bater um pouco, até uma certa contradição, quando apresentou o negócio do Geová, quando está falando aí é a questão do Ceará. Concordo, nós estamos tentando uma questão de encaminhamento.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O Estado do Ceará tem um estudo, eu não quero porque eu estou pensando no Estado.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só que, por exemplo, eu gostaria que mesmo vocês tendo esses estudos, como colocou para a barragem fosse feito um estudo específico para a questão das dunas e determinar as dunas e lógico, todos esses estudos serão de extrema importância no caso do Ceará, dos outros estados porque eles terão a capacidade de já servir de subsídio para poder determinar essas áreas. Agora, eu acho que é uma questão só de redação, talvez a gente dá uma redação que atenda, eu na realidade que atenda a vocês porque nós estamos tentando uma solução específica, lógico, tem uma preocupação, entendendo, por isso que me coloquei na discussão, já acho que o que está lá vai gerar uma convulsão jurídica, até um termo mais forte e que realmente de repente nós podemos ter uma Resolução do CONAMA fragilizada e contestada pelos juízes e é problemático. Ou nós podemos colocar, vamos tentar, parágrafo, o zoneamento ambiental deverá ser feito em estudo específico para as dunas, para dentro, deverá ser levar em consideração todos os aspectos sócio-ambientais, sei lá, econômicos, não sei, ampla participação popular, deverá ser aprovado pelo Conselho Estadual paritário e apresentado, aí eu colocaria, apresentado ao CONAMA, só como informativo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
A hora que você colocar que o Conselho vai cobrar do CONAMA e vai ser a mesma coisa, só para começar. Mas, e que a gente não pode, a gente não tem como definir que o conselho é paritário ou deixa de ser paritário.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Lá no Rio Grande do Norte não é paritário e não é deliberativo, é problemático, vai aprovar um estudo que o vai ficar a mercê do Governador, ou da Assembléia. Estou tentando ajudando, estou ajudando aqui, buscando a solução, mas está complicado, nós temos que pensar melhor, que a Câmara Técnica tem um aspecto político fragilizado lá no Plenário porque aí a Câmara Técnica apresenta, possa, espera aí, cria uma confusão lá que é exatamente esse pega aqui que nós estamos é salutar porque resolvemos aqui dentro, para evitar lá.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu vou voltar na proposta que eu tinha feito na reunião passada e não passou por conta até de uma proposta do Maurício que disse que nós não vamos chegar a uma decisão legal, passa na Câmara Técnica vai no CONAMA. Mas, como nós nos embananamos aqui para achar uma solução, como vai ter uma reunião depois de amanhã da Câmara Jurídica, se nós não chegarmos hoje, tudo indica que nós não vamos chegar de qual instrumento, se a gente poderia fazer uma consulta à Câmara Jurídica e como na Câmara Jurídica vai estar o pessoal do Governo e mais do IBAMA, poderiam nos ajudar a ver que instrumento seria possível dentro dessa linha que ele colocou de até se criar, se propor um novo instrumento para facilitar porque essas histórias aqui é um imbróglio mesmo porque não saiu do papel. Criaram um outro projeto que era o Orla de simplificar onde nós trabalhamos, fizemos e tal e não conseguimos resolver o problema. Seria uma coisa, uma consulta.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Mas a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não tem essa função. É não trazer. Inclusive porque eles têm uma pauta imensa já. Não adianta se não isso vai para daqui seis meses. Tem várias resoluções e processos, tem um monte de coisa, são quase 40 itens de pauta. Assim, eu estou aqui lendo, nós temos duas possibilidades que parecem ser as mais, três, tem uma que é essa aí que considera que é o Zoneamento Ecológico Econômico ou o estudo ambiental considerando dentre outros os aspectos tal, tal e tal. Uma que é o zoneamento ambiental aprovado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente e a terceira que é o zoneamento ambiental aprovado pelo CONAMA. Não vou, você remete ao Estado com a dificuldade de que alguns estados têm baixíssimo grau de democracia nos seus conselhos, no outro você remete ao CONAMA. Essas são as três propostas. Eu gostaria de sugerir que a gente talvez pedisse a cada um dos Conselheiros, prós e contras de cada uma das propostas, fizesse uma rodada, só levantando prós e contras, onde tem um nó de problema. Quem sabe a gente consegue uma luz assim.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Bom, primeiro item, eu estou preocupado com essa questão de uma dupla interpretação, a gente gere aí nós poderíamos ser assunto da Câmara de Assuntos Jurídicos ou a gente mesmo, todos os 12 aí, pela interpretação se uma redação se a gente poderia melhorar. Porque nós interpretamos que essas dunas sem vegetação vão ser definidas quando tiver ou esse estudo ambiental a serem ou conforme for o caso. Ele já acha que aí talvez dê a interpretação o princípio da precaução. Então, não, tudo é. Então, nós temos que definir isso de uma forma como o Maurício interpreta não vai resolver o problema dos estados, todos os investimentos internacionais, vai ser infrutífera, fiquei muito preocupado podem vir com princípios de precaução, talvez toda a nossa carga de esforços foi jogada fora. Esse é o primeiro ponto, que aí eu peço até a ajuda dele de qual a gente deveria definir. A segunda me preocupa muito a propositura dele aí a gente rasga a independência dos estados, o CONAMA com tantos afazeres ir lá aprovar zoneamento ambiental de cada Estado, regimentalmente tudo e aí também não adiantaria, ficar meses parados no CONAMA de cada Estado, acho isso muito complicado, até um pouco de utopia infelizmente. Em relação ao COEMA, eu acho que todo Conselho Estadual de Meio Ambiente, mas se é ou não paritário, acho muito difícil que o CONAMA também não é, depende, mas queira ou não queira, indo para os dá se uma publicidade, tem audiências públicas, tem reuniões mensais, as TV’s e os jornais está lá, então, é a maneira que eu acredito que tenha maior publicidade possível. Só esses comentários.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Nós vamos fazer uma rodada em cima de cada proposta, não sei se a ASPOAN ficou de modificar ali.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu fiz uma pergunta e não sei se foi respondida. Eu acho que pela lei podemos criar esse instrumento, podemos? Pois é, mas qual é o instrumento que nós temos legal, é só a ZEE.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
A gente está tentando, a gente está fazendo uma rodada onde todo mundo coloca os prós e os contras e a dificuldade para cada um desses para a gente ter uma idéia de aonde está o nó maior e como é que a gente pode tentar, quem sabe a gente tem uma luz nisso aí, de não tentar rebater o que o outro disse antes mas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Primeiro comentário é o seguinte, a gente está tentando buscar alguma alternativa para a questão colocada com a Resolução, eu ainda entendo que o Plenário do CONAMA sabe claramente a decisão que tomou quando colocou em duna. Você inclusive colocou, Elizete, que foi muito bem discutida e era para ser, a Câmara Técnica o grupo de trabalho que discutiu isso foi para ser restritivo mesmo. Então, tudo bem, isso pode gerar consequências? Pode gerar, eu já coloquei as consequências que poderiam ser geradas, já fiz essa observação de uma discussão jurídica ampla e de repente até um enfraquecimento de uma Resolução do CONAMA. Seria uma das consequências e depois, abrindo, tudo poderia ser feito e não teríamos nenhum instrumento realmente de controle. Pelo menos é o que eu imagino que possa acontecer. Entretanto, nós estamos com uma dificuldade o que nós queremos, nós todos sabemos, aqui está claro, não sei o que o Ceará quer. (Risos!) Mas nós queremos estabelecer um instrumento, aí como ONG ambientalista que caracterize esses aspectos restritivos que nós colocamos, inclusive foi uma proposta dentro dessa discussão que fui eu que coloquei, aquíferos, cênico e paisagístico e erosão que é na questão da estabilização costeira. Agora, eu continuo achando que o problema que nós temos que tentar é o instrumento, é só isso, o problema está aí, para poder apresentar alguma coisa que chegue lá no Plenário redondo. Sem isso, não vamos chegar no impasse.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Só para ficar bem claro, é impossível…

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Enquanto nós não tivermos, vamos fazer qualquer área de um hectare a mil, vai ter que ter audiência ambiental, COEMA, aquela proposta dos seis parágrafos dele com a maior transparência possível, nós não podemos parar e aí ir contra passar um ou dois anos fechado em qualquer atividade. Isso é uma coisa transparente, o Estado do Ceará desde de novembro. Essa é a realidade. O que vocês quiserem de dar publicidade e transparência, nós queremos apenas com uma abertura para podermos simplesmente utilizar a nossa área costeira. Que ASPOAN propôs, eu já disse, eu estou de acordo, não tem problema.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas você não viu que em todo o processo de discussão nós melhoramos, inclusive.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
O que pudermos para restringir, para dar publicidade e transparência, não há problema se ao Estado do Ceará não estaria trazendo para o CONAMA, se não não estaríamos aqui.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O impasse continua, não resolvemos.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu acho que esse assunto, a Muriel também.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Bom, eu queria colocar aqui o seguinte, a minha preocupação é realmente a gente flexibilizar em cima de um instrumento legal e que dê condições a que a gente tenha certeza de que nós estamos preservando o ecossistema duna. Então, eu não consegui ver nenhum desses aí, a não ser o ZEE que permita isso. O estudo ambiental é vago, o zoneamento ambiental também ele pode ir para depende do termo de referência, o termo de referência pode puxar para um lado mais econômico, mais para o ecológico, mais para o social, depende do termo de referência, quanto aos estados, legislarem sobre isso, me preocupa porque a duna ela, no nordeste ela e no Espírito Santo a nossa duna é ligada à Bahia, não posso legislar sobre a duna porque ela interfere no ecossistema da Bahia, do Estado legislar sobre isso, com definições, eu acho que o Estado pode e deve legislar quanto ao uso da legislação. Então, eu acho que a gente não chegou a nada que me garantisse votação hoje.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Acho que o Romeu colocou deixou a questão muito clara, na verdade o impasse continua e nós não estamos avançando na solução do impasse porque toda a discussão, zoneamento ambiental, o instrumento que seja, qualquer um deles vai exigir estudo, vai demandar tempo, de lei estadual, qualquer proposta desse tipo vai demandar tempo e o que o Estado do Ceará hoje quer não é nenhuma solução de longo prazo, quer uma solução imediata. Então, a única solução possível e prevista é você liberar condicionada em função duas, mas nesse meio tempo a possibilidade do Estado fazer licenciar atividades e fazer estudos de impacto ambiental, estou entendendo por empreendimento, cumulativo como foi feito que esse estudo também vai demandar tanto tempo quanto esses instrumentos que nós estamos colocando aqui. É uma autorização para fazer licenciamento por empreendimento em área de duna. Então, quer dizer, enquanto não se não se resolver essa questão, se não se resolver esse impasse sobre propostas que nós estamos colocando aqui, não resolve o problema. Então eu acho que essa é a questão que precisa ser resolvida, se não, nós vamos passar, a mesma coisa vamos passar a tarde propondo alternativas e detalhando e não vamos sair do lugar. Existe a possibilidade de solucionar o impasse? Essa que é a pergunta.

Júlio César – Comunidades Indígenas

Está bem complicado a discussão aí, sou engenheiro agrônomo, então, até para o pessoal aí que essa é a minha primeira reunião também, o pessoal entende um pouco mais do assunto aí também não estou conseguindo chegar a um consenso aí. Eu acho que fica muito difícil dar um parecer assim uma idéia assim definitiva, mas para contribuir nesse sentido para essas questões como eu disse, está muito complicado eu acho que se discute bastante, eu acho que está tendo pouca flexibilidade entre as opiniões. Eu acho que estão sendo, eu diria, cada um está sendo egoísta do ponto de vista de suas opiniões e eu acho que é bastante complicado. Se dá muitas voltas e acaba chegando no mesmo ponto toda vez que se manifestam as pessoas. Eu não me sentiria em condições de dizer, de julgar cada item que está aí.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu estou aqui tentando achar uma solução e queria fazer uma sugestão que seria colocado aí nessa proposta, ela ficaria com o 12 dessa forma e teria uma alínea que seria “na inexistência de ZEE, serão exigidos estudos de impactos cumulativos no licenciamento de empreendimentos situados em áreas de dunas sem vegetações”. Não é APP que duna sem vegetação só vai ser definido no zoneamento, certo?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Caímos na mesma, não é a solução, me desculpe, caímos na mesma situação que é a proposta de vocês.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Porque vai exigir estudo de impacto cumulativo?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O que é estudo cumulativo?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Cumulativo é que você não olha empreendimento por empreendimento e só trabalha dentro daquilo que é possível com todos eles juntos.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Esse instrumento não está claro Muriel, precisa para a gente poder saber usar o instrumento, temos que definir o instrumento, podemos até definir isso, nós não temos o instrumento, esse é o problema, e cai na mesma situação, é a mesma solução dele. Eu não vejo clareza aí. Eu acho que queremos buscar a solução, agora concordo com a Elizete, temos que pensar mais, consultar mais pessoas, conversar com mais pessoas para tentar sair desse imbróglio porque eu vou voltar a repetir, nós estamos tentando uma solução que está engessando o Ceará e outros estados, vamos dizer assim, mas que para mim como ambientalista, é mais interessante, entretanto, mesmo assim só que eu quero as garantias efetivas, me desculpe que nós caímos na mesma armadilha, cumulativos, o que é isso? Não significa nada. Esse instrumento não é claro, o ZEE eu tenho aqui, eu sei o que ele quer. Aí eu pergunto, exatamente, é por isso que tem que ver a proposta dela, no sentido de urgência podemos marcar, mas buscar outra solução, até para vocês repensarem isso porque aqui nós não conseguirmos, vou envolver os ambientalistas. Você quer sair a forceps, mas novembro, mesmo novembro numa discussão legislativa.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
É isso foi colocado pelo não houve discussão aprofundada sobre duna, os estados do nordeste não estavam presentes, não foi legítima. O próprio Langone disse isso claramente, foi uma coisa que foi passada e ninguém viu porque você mora no Rio Grande do Norte, não tem como. Cabe, e a discussão foi aberta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Sr. Presidente, eu tenho uma proposta, na verdade a proposta é da Elizete, em vista da importância, viu Romeu, não tiro a importância do tema, só que eu quero garantias claras dos instrumentos até para a gente, eu não quero chegar no Plenário, dizendo, “olha eu votei” que chega lá no Plenário, não diria, ridicularizada, mas vai ser amassada, triturada, eu quero uma coisa que seja a solução. Eu vejo que aqui nessa reunião nós conseguimos parcialmente uma solução, até conseguimos parcialmente. Aí, encaminhar para buscar mais consultas para a gente tentar uma solução mais adequada.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Pelo menos, você não me disse que pode ser modificado tudo? Então, porque nós não podemos no Plenário, no dia , no Plenário, você pode e outra pessoa qualquer pode…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu posso votar favor contra ou me abster. A minha ignorância, o meu parco conhecimento, que eu não tenho nem como votar isso, nem que você queira.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Aí eu volto para a gente colocar a votação, hoje cedo é o direito que nós temos aqui. Da ASPOAN.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu até entendo que aquela proposta é interessante, mas dentro do contexto que foram levantadas, ela não passa, não passa e eu vou fazer isso, eu retiro a minha proposta.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Em que a proposta apresentada não está incluso tudo o que a proposta original.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O termo cumulativo. Mas tem que ter do que seria esse cumulativo. Meu, eu não me sinto em capacidade de dizer isso, aí eu vou colocar outra opinião, o estudo de impacto ambiental está em parte amplamente desmoralizado, estou colocando outra opinião aqui agora. Não é para mim um instrumento adequado para esse tipo, se fosse um estudo ZEE que fizesse o macro e estudasse o macro para poder ter a influência que o Rio Grande do Norte tem o mesmo problema do Rio Grande do Norte, não podemos armadilha lá no Plenário. Vamos colocar um raio, estou propondo adiar dias quinze dias...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Não há como esperar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu retiro a proposta da ASPOAN por entender que ela tem características importantes, qualidades, mas em termos de legislação é confusa, ou ela teria que separar licenciamento em cima de duna de APP, para ela poder ser clara, teria que fazer isso, eu retiro a proposta por ela não atender o processo legislativo e apresento a proposta de que nós busquemos aí num período, não sei, daqui quinze dias, estarmos tentando acelerar, mas você não pode forçar que a gente vote, porque você queira. Vamos buscar um consenso, mais opiniões para a gente tentar sair desse imbróglio.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Me permita dizer o seguinte, por favor, aí foi marcada uma reunião exclusiva para isso, todos nós tivemos a oportunidade de buscar maiores informações, o Presidente da Câmara Técnica pediu que todos procurássemos, eu tenho certeza que você as procurou, você trouxe entendo a questão da técnica Legislativa, agora, foi colocada, esse tema é um tema que já vem sendo discutida inclusive em reuniões ordinárias do CONAMA, onde o Conselheiro Herman Benjamim fez uma colocação no Plenário, não precisa estudar o que nós queremos aqui. Então, tenho certeza o Ministério do Meio Ambiente procurou o Geová Meirelles, o Dr. Adamil Sena, tem três mestrados e representa a Associação e é Diretor da Engenharia e Ambiental, como o Geová, ele é o único do Estado do Ceará e eu trouxe para cá. Só para você ter um currículo dele que ele é humilde e não diz. Não sei mais o que fazer. A proposta da Muriel, toda e qualquer proposta, nós estamos aceitando, nós queremos apenas uma abertura. Aí é que eu não entendo qual é o temor seu e de Elizete, como é o Maurício cada vez que nós queremos, abrir sem abrir, esperar o Zoneamento Ecológico Econômico, o que fazer enquanto não tivermos? Estamos colocando estudos cada vez mais restritivos. Queremos apenas a possibilidade de se no litoral do Estado do Ceará, mais pobre, são os quatro estados mais pobres do País, os mais pobres dos 27 sem licenciamento não precisa entrar na questão de desigualdade social e de turismo nem nada.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos dar uns encaminhamentos. Só recapitular, tira a proposta da ASPOAN o Francisco Iglesias  propõe que a gente leve essa discussão para uma nova reunião. Daria  um período para que a gente procurasse mais alternativas que não se acha, em condição de votar uma proposta aqui, pelo que eu entendi, ele o voto dele já sei qual é. Então, você teria uma proposta Elizete.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Uma intermediária aí, vai haver uma reunião do CIPAM depois de amanhã, eu acho que esse assunto poderia ser levado ao CIPAM e como o CIPAM ele é representado por todas os agentes, o CIPAM poderia pedir uma reunião especial com a Câmara Técnica e entrar numa discussão porque meu medo é que a gente faça de novo uma nova reunião porque você quer saber a minha opinião, bem sincera, mas Elizete, vai ser quase impossível a gente atender o que o Estado quer, porque se a gente atender eu te garanto que o Espírito Santo vai entrar para mangue, para restinga, vai haver uma série de aberturas, se eu abrir para um ecossistema como esse para fazer licenciamento, ou então, é colocar a questão aberta no CONAMA. Nós só vamos colocar como Área de Preservação Permanente aquela com cobertura. Eu acho que essa deveria ser levada ao CIPAM para nos auxiliar no encaminhamento que eu acho que é uma das funções do CIPAM.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Questão de ordem, proposta de encaminhamento tem preferência sobre a proposta em si, se vota o encaminhamento toma outro encaminhamento não vota a proposta. O encaminhamento que eu fiz que é o mesmo que a Elizete só que ela pôs o CIPAM e eu quero discordar, o CIPAM tem função de integração técnica e política. Às vezes passar os problemas para o CIPAM temos que tentar aqui dentro, podemos até consultar o CIPAM também, agora, abrir.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Só aprofundando essa discussão, você acha que quinze dias, mais um ano a gente chega aonde? Porque eu particularmente, trazer professor Geová, X, Y, eu acho que o problema não está aí, eu acho que é mais um problema legal, instrumental do próprio sistema SISNAMA.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas pelo menos vamos poder consultar mais pessoas sobre o instrumento. Eu não considero, a idéia é interessante, mas não está claro, precisa trabalhar ela melhor. Por isso que eu estou pedindo que aí eu me sinto incapacitado, como ele colocou, eu entendo, eu trabalho com duna há 20 anos também, como arquiteto, como ecologista, leio quase tudo sobre dunas, o que acontece, me sinto incapacitado de poder julgar o instrumento, só o texto está interessante e o instrumento não é. Temos que discutir, podemos chegar num outro, não descobrimos o instrumento, mas temos que dar esse prazo, temos que tentar buscar uma coisa que seja mais clara para estabelecer isso porque inclusive se a gente for colocar esse aspecto aí que nós estamos colocando, não é de APP entra no mesmo dilema que o Maurício estava colocando.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu queria fazer um encaminhamento e pedir encarecidamente aos colegas para a gente votar a proposta da Diretora do CONAMA, eu acho que nós não vamos esperar quinze dias, está clara a necessidade de uma abertura, isso eu acho que para todos, sabem dessa necessidade de abertura e restritiva possível, o Estado do Ceará também, da maneira mais transparente possível. Todos nós já chegamos que o Zoneamento Ecológico Econômico é o instrumento mais completo e perfeito. O que acontece é que a maioria dos estados e algum Estado pode demorar um ano, outro dois anos, a fazer. Então, abre-se a alínea A e aí a gente pode regional, regionalizado discutir melhor, mas está se abrindo uma restrição a mais, não interrompem o daqui a dois dias isso está na pauta, vai ser discutido e vamos para o Plenário do CONAMA onde lá nós podemos aperfeiçoar melhor. Que isso vá ao Plenário do CONAMA, podemos lá discutir, lá é um fórum que tem toda a representação possível. Eu não queria, não impeçam que isso vá para o Plenário, é isso que eu peço a vocês, não há como esperamos, é urgência urgentíssima que não impeçam hoje que a gente vote, que isso ande, que vá para o CONAMA, todos lá vão ter voz e voto. Não há porque temer nada, é isso que eu peço a vocês, acho legítima, mas nós vamos colocar no Plenário, as ONG’s vão estar lá presentes.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Você corre o risco de exatamente voltar para trás não vai apresentar claramente isso no Plenário, você não corre o risco também? O risco político também é grande. Por isso que eu estou propondo esse aspecto, eu poderia até radicalizar porque lá a discussão poderia inclusive ser, apesar dos números das presenças da ABEMA, ter uma solução diferente do que você está pensando. Eu estou buscando uma solução, quinze ou vinte dias, ou dez dias, é uma tentativa de buscar uma solução para o problema que tem que ser nacional, um aspecto que atenda nacionalmente.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
E já vimos raciocinando, nós não vamos achar solução, o Maurício foi muito claro quando diz de forma bastante transparente, nós não vamos achar instrumento melhor que o ZEE. E o que se fazer nesse um ano? Estudos ambientais mais restritivos possívei?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Quero ver se o Estado ficar cinco anos, dez anos?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu estava aqui, rabiscando uma alínea B que seria “o zoneamento ecológico de estados com dunas sem vegetação deverá ser feito até dezembro de 2005”.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Você pode obrigar o Estado, o CONAMA tem o poder de obrigar o Estado, pode recomendar. Desculpe-me...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Com isso, se o Estado não fizer, o Ministério Público, enquanto o Estado não fizer o ZEE, o Ministério Público não aceita que licencie, são restrições que o CONAMA está colocando.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
É outra consulta que devemos fazer, surgiram mais dúvidas do que respostas aqui, por isso que eu estou sugerindo isso. Eu sei da pressa que vocês têm, não é a pressa que eu tenho, mas eu estou tentando...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Se isso servir, até 2005 isso é um ganho ambiental não é só para duna, é para todo, que se faça o ZEE forçando até diretamente que faça.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O que vai acontecer se não fizer? Nós temos, aqui na competência do CONAMA não temos força para isso não, nem recomendar nós podemos, recomendação não é obrigação, não podemos criar obrigação. Independente do Ministério Público, nós temos que apresentar um instrumento, você está falando isso, vamos para o Plenário do CONAMA, vai derrubar isso no Plenário. Então, vamos fazer direito, eu estou propondo um encaminhamento político, não tem outra, eu não vejo outra saída, o encaminhamento que eu fiz, aí se chegarmos daqui dez dias, não tivermos a solução que eu acho que nós teremos porque vamos buscar outras fontes e novas dúvidas, porque a maioria surgiu aqui, nós podemos ter a solução, fora isso eu não vejo, aí nós podemos apresentar uma coisa mais bem acabada para o Plenário que não dê tanta furada, está parecendo um balde furado, você põe água e vaza tudo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Questões práticas, se a gente reunir daqui a dez dias você não inclui o assunto na pauta. 

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu tenho essa proposta de encaminhamento.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Temos a proposta que tem prerrogativa sobre a votação que seria votar ou não.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Se vota ou não hoje e aí definiria, de qualquer forma, a proposta de encaminhamento seria basicamente o seguinte, não votarmos hoje porque não está claro, não ficou claro para ninguém, estamos com dificuldade de estabelecer uma solução para o problema, a fim de que de que nós busquemos uma solução mais consensuada para apresentar a solução para o Plenário que inclusive essa é a função da Câmara Técnica. Então, não votar hoje e encaminhar para a próxima reunião subsequente, apesar da pressa do Ceará, eu acho que é um assunto tão sério que poderia, já estão esperando desde novembro. Se for para votar para discutir, me sinto impedido, até forçado a uma situação que eu não me sinto totalmente esclarecido, aí eu vou colocar o meu voto que eu já coloquei e vou dar a declaração.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Algum outro encaminhamento? Vamos pôr em votação, se vamos votar ou não, porque eu acho que...

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O encaminhamento é simples, fazemos uma reunião daqui dez, quinze dias, podemos até votar a data, para buscarmos outros consensos, responder inclusive as dúvidas suscitadas a fim de darmos solução ao problema apresentado, uma solução política mais completa e técnica ao problema apresentado. Se votar se todo mundo concordar, passa e vai votar ou não.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu só peço de novo encarecidamente, está certo e peço a vocês toda a atenção a tentativa do Estado do Ceará de respeitar o CONAMA. Isso é uma conversa com o Governador, com a Ministra do Meio Ambiente, com audiência lá do Ceará a votar as políticas de no CONAMA nós resolvermos esse assunto, essa é a vontade do Estado do Ceará e da ABEMA. Eu queria deixar bem claro, se esse assunto for votado hoje e a Câmara de Assuntos Jurídicos vai tirar todas estão lá representadas e muito bem representadas. O que nós pedimos a você é a oportunidade de colocar no Plenário do CONAMA onde vão estar lá 110 membros pode reformular. Peço a vocês encarecidamente que a gente coloque, eu acho que não há como adiar, mas nós temos que colocar no Plenário do CONAMA para o CONAMA decidir. Acho que a proposta está mais restritiva do que a gente apresentou, vamos encaminhar, mas porque a gente não dá oportunidade de se encaminhar, por favor que a gente possa caminhar com isso e ir para o Plenário.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu entendo os interesses do Governo do Ceará, como você já colocou aqui, grande lá que precisa, mas acho que nós não podemos ser submetidos, me sinto até constrangido, apesar de todo o interesse, eu acho que nós temos que buscar a equalização entre o interesse econômico e ecológico. Agora, eu não posso, como membro do CONAMA, ser forçado por uma situação que não atende ao País inteiro. E eu acho que isso está sendo uma forçação de barra, se tem interesse, vai esperar porque vai querer uma discussão melhor e para ele poder usar lá. Eu me sinto muito constrangido de, de repente, entender que eu tenho que ser porque o Governador está com pressa porque existe um empreendimento, não é por aí que entende o CONAMA. Estou me expressando, acho que a gente tem que funcionar no interesse do bem comum e buscar soluções políticas que atendam o interesse do bem comum e do País.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Não é, não vou entrar no mérito, quero te dizer que me preocupa são casos como Rio Grande do Norte, Paraíba, Piauí, licenciando em cima de duna e vai lá o juiz e dá, o Estado do Ceará é um estado sério e elegeu-se lá muito bem em relação a carcinicultura. Nos outros estados estão fazendo e nós, como somos sérios e temos uma mentalidade ambiental avançada. Mas eu quero te dizer isso, Maranhão licencia todos os dias e não estão nem aí. Só peço o seguinte, qualquer dúvida nós temos o Plenário ainda. Só peço que a gente possa avançar, Elizete, pelo amor de Deus, vamos perder 250 milhões de euros. Sabe o que vai ser, vai simplesmente rasgar.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Há um desejo grande de que isso vá para Plenária, manda esse impasse para o CIPAM depois de amanhã, o CIPAM decide, olha a Câmara Técnica está dividida, a Câmara Técnica dá…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
A função do CIPAM não é essa não, não pode decidir, aí é uma interpretação sua. Não pode decidir assuntos, a competência disso é Câmara Técnica, gestão territorial não é CIPAM. Podemos pedir a colaboração, porque aí nós podemos escutar a Câmara Técnica, conversar com as pessoas que também não é função, esse problema a Muriel não é função da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, isso é função nossa, nossa competência, nós podemos até buscar com esses componentes do CIPAM, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com outros Governos, com Ambientalistas e tudo uma composição, mas nós não vamos conseguir tirar daqui. Me sinto forçado a que ninguém conseguiu. Me diga uma proposta que atendeu?

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Se na próxima reunião não chegarmos num consenso? Estou perguntando a Muriel isso. De quem vai ser a competência de discutir sobre isso? Vai direto para o Plenário?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Se não se chega a nada aqui, vou ser bastante clara com o risco de ser rude, se não se chega a um consenso aqui, o Estado do Ceará vai pedir uma Reunião Extraordinária para discutir esse assunto que já pediu uma vez. Então, nós vamos nos ver forçados a fazer uma Reunião Extraordinária sobre o assunto e. São só 40 mil reais, eu estou falando, o passo seguinte será esse…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Essa consideração econômica, esse País tem coisa muito mais doida, isso aí.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Não estou colocando isso como uma consideração econômica, só estou colocando quais são as perspectivas que nós temos. Não é uma questão econômica, é uma questão simplesmente a forçação de barra é essa.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
O encaminhamento que eu tenho são dois, um é não votar nenhuma dessas propostas hoje e dar um prazo para uma nova Reunião da Câmara Técnica, dez, quinze dias e a outra é votar hoje uma proposição que pelo que me parece é essa da Muriel. Mas antes de colocar em votação o Maurício.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Só para atrapalhar mais um pouquinho, eu acho que essa solução não é mais uma questão técnica, é uma questão política, está em discussão aí é enfim, essa questão o desenvolvimento econômico versus conservação das dunas, eu pessoalmente acho que não adianta fazer não se vai encontrar mais nenhuma, a solução para o problema não é técnica, é política. Agora, eu só acho que forçar, insistir dessa proposta que está aqui, for para uma discussão em Plenário ela não passa, viu Romeu, a minha sugestão é o seguinte, que o Estado do Ceará, os representantes do Estado do Ceará têm que colocar é uma discussão realmente política e acho que a proposta que devia ir é uma proposta clara, não ficar, na verdade tentar, digamos assim, mas tentar, digamos assim, forçar uma solução técnica que não existe, tentar apresentar, isso aqui é mais restritivo, vai ser desmontado lá no Plenário, vai ficar claro que não coloca nenhuma restrição consistente. Então, eu acho que a questão é uma decisão política, de Governo e nós vamos ter que fazer uma decisão entre realmente, eu vejo assim, talvez fosse o caminho para pensar, a única solução que poderia gerar algum tipo de consenso, seria uma solução transitória. Eu estou pensando na questão dos transgênicos, você tem um problema criado, concreto, qual foi a foi uma solução transitória, uma provisória da safra esse ano, mas a única coisa. Bom, a questão é política e eu acho que a no sentido como nós estamos numa demanda concreta, enfim, na verdade assim, a única possibilidade é uma solução consenso transitória no sentido de você abrir a possibilidade de determinados empreendimentos se instalarem dentro de um prazo e condicionado a esse prazo estabelecer algum tipo de regra tipo Zoneamento Ecológico Econômico, fora isso, não vejo nenhuma possibilidade de solução. Vamos ou não vamos admitir esses empreendimentos em área de duna. Dentro dessa Câmara Técnica, nós não vamos encontrar a solução. A minha proposta, aqui na Câmara Técnica a minha opinião não existe possibilidade de consenso, para resolver esse assunto é perda de tempo. Eu estou achando que é perda de tempo, é a minha opinião.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Encaminhar uma dessas propostas, o que você acha?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
É questão regimental, isso aí tem precedência, se vamos ou não encerrar essa discussão ou vamos é a primeira questão.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Tem quórum e eu concordo que mesmo que a gente faça dez, nós não vamos chegar a um consenso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Permita-me discordar de vocês, eu acho que existem os problemas, tanto que nós chegamos a uma solução totalmente diferente e conseguimos até uma solução parcial. Quando bateu no instrumento de controle é que deu o bode. Então, temos, nós quais os outros, depois que surgiu esse problema, qual o advogado que a gente escutou, qual o estudioso que a gente escutou, nenhum, está tudo aqui dentro. Então, vocês me falarem que vai chegar, eu não acredito não. Tanto que, por exemplo, da outra reunião para agora surgiram outras propostas, duas. Porque não pode surgir uma terceira que consolide exatamente esse instrumento? A gente até tentou outros mecanismos, eu discordo. Se é essa a busca que a gente quer, não adianta colocar porque também vai passar para o Plenário, na minha opinião politicamente, já colocou, você dirigiu nesse sentido, vai ser explodido no Plenário. Do jeito que está colocado aí, não teve a capacidade de apresentar solução que essa é a função dela porque estava com pressa, porque precisava apresentar essa discussão, isso vai para o Plenário, você pode até apostar num momento que tem poucas pessoas, que eu vou pedir para contar a presença no momento, já estou colocando a minha tática, é uma atribuição que eu tenho como membro do Plenário, já estou colocando bem clara, vou pedir para contar, se for para o final eu já sei que vai ter pouca gente, armadilha não ficou pior, hein? Nós temos que raciocinar que a nossa função é essa, então, ele expressou muito bem, o Júlio ninguém conseguiu porque não tem, tem três mestrados, que dava solução, não conseguiu atender a... Desculpe-me, pode até ter sido do seu ponto de vista, se tivesse sido a boa solução que foi uma proposta que foi surgindo da gente tentar solucionar, na realidade todo mundo contribuiu para o Ceará aqui, todo mundo está trabalhando tentando resolver o problema do Ceará, só que nesse momento, com as colocações, com as observações, com os problemas que foram surgindo, me sinto totalmente incapacidade, não quero passar essa vergonha não e vou colocar claramente que fui contra porque nós vamos ter problemas sérios e quer apresentar.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Encaminhamento quem vai dar sou eu agora.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não tem como dar uma solução para o conteúdo que é o que o Chico está pedindo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu não estou pedindo, eu estou buscando outro mecanismo de solução.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Existe uma dificuldade de aprovação disso, eu tenho esse sentimento, tenho o sentimento de que mais de dez dias também nós não vamos chegar a um consenso, eu tenho a impressão, na minha pouca vivência nessa questão de Câmara Técnica e CONAMA eu tenho a impressão de que isso vai rodar, rodar e voltar para a Plenária. Agora, eu concordo com o Chico em alguns pontos que a gente pode tentar melhorar, para não se expor tanto lá, paralelamente pode ser feito um trabalho em que se mostra, como disse o Maurício, todas essas questões políticas que envolvem uma decisão desse porte e qual a repercussão disso para os estados que vão ser atingidos e não é só o Ceará, tem outros, a gente está batendo muito em cima do Ceará, porque o Romeu está defendendo, evidentemente, apesar de estar representando a ABEMA, ele está com problema mais, mas tem outros estados que tem outro problema. Eu vou dar o encaminhamento seguinte, a gente vai só se desgastar, então, o primeiro é o seguinte, nós vamos votar uma proposta ou vamos fazer uma nova reunião, marcar uma nova reunião para discutir esse assunto para ver se a gente estuda ou consegue um mecanismo que complemente aquela proposição que foi montada aqui. É a sua colocação se a gente vota ou não. Se não vota, se faz reunião daqui a quinze dias, vinte dias.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Já está colocando em votação? Sou favorável, a tentar uma solução, fazer reunião daqui a dez dias, porque eu tenho certeza de que nós podemos conseguir uma solução.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Prorrogação.

Júlio César – Comunidades Indígenas

Prorrogação.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Portanto, teremos uma nova reunião. A Secretaria tem uma data para a gente fazer isso?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Dia 30, a reunião é dois e três, a reunião do CIPAM no dia primeiro.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Podemos fazer até à tarde do dia quatro, já é para trazer a solução.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Dia quatro está bom? Bom para todo mundo? Eu acho que a gente pode passar todas as propostas que foram chegadas aqui, tentar melhorar.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu me comprometo a ver com o IBAMA se eles podem fazer uma explicação cumulativa, dizer se existe uma portaria.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu só queria um esclarecimento aqui que o Romeu está eu acho que está aqui pelo Governo do Ceará, é membro da Câmara Técnica, porque pode ser representante da ABEMA, mas você está colocando pelo Governo do Ceará, só esse detalhe técnico.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Confirmado, dia quatro, e pode ser dia primeiro pela manhã também. Dia quatro pela manhã.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
A outra coisa que eu queria perguntar é se por enquanto a versão de trabalho da gente é essa que está aí? Essa é a versão de trabalho que passa a ser a versão da Câmara Técnica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Todos concordam que essa versão é a proposta da Muriel?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É só para uma questão da gente poder disponibilizar para os outros Conselheiros.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que deveria colocar as três, menos a dele que retirou.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Essa versão passa a ser a versão de trabalho da Câmara Técnica.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Quando é que o CIPAM se reúne?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Depois de amanhã.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
E ele pode apreciar o pedido de Extraordinária do Ceará? Mas existia no dia dois de julho. Aí eu requeiro a você para que coloque, nós temos que fazer uma Extraordinária. Não há como, infelizmente, isso é uma realidade. Estado do Ceará já pediu isso em Plenário, regimentalmente em novembro, a Extraordinária. Temos que fazê-la, não podemos fugir do assunto mais. E o CIPAM não pode colocar?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Isso é um direito do Governo do Ceará.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Não acho que na Câmara Técnica é o espaço para se discutir isso, tem cara de constrangimento, não é necessário. Se o Governo do Ceará quer. Não acho que isso faça parte dos autos da reunião da Câmara Técnica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, alguém teria alguma colocação a fazer antes da nossa...

Laerte Oliveira – Diretoria do Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo

Eu queria, encerrado esse assunto dentro de outros assuntos aqui , eu só queria me apresentar, eu vim, é a primeira vez que eu venho a uma reunião de uma Câmara Técnica, eu sou Diretor Segundo Secretário do Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo e Presidente de uma ONG Ambientalista na Região Sudoeste da Cidade de São Paulo divisa com o norte pioneira, Associação pela Preservação do Rio Itararé. Essa bacia é uma represa de 1070 quilômetros de perímetro e temos dividido principalmente em função da questão do solapamento. É uma questão que eu não sei se na discussão das enérgicas, Muriel, foi já levantado ou encaminhado, enfim, é uma preocupação que eu que nós temos e aproveitando esta oportunidade, pensei em colocar aqui para o grupo também uma forma de encaminhamento para a solução desse problema. A bacia é interestadual e agradecer à Secretaria Executiva do CONAMA que vem mandando as correspondências, não temos tido oportunidade de participar, eu vim para outras reuniões e aproveitei essa que estava em andamento. É isso, obrigado.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Alguém mais gostaria de dizer alguma coisa? Eu queria agradecer a presença dos companheiros aqui da Câmara Técnica, dar as boas-vindas ao companheiro de São Paulo, que seja bem-vindo sempre que puder, dizer que a opinião de todos aqui é muito importante, gostaria de que esse calor a gente não levasse nada em consideração claro, isso aqui. Dou por encerrada essa reunião.
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